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Processo Licitatório n° 176/2025 

Pregão Eletrônico n° 077/2025 

Registro de Preços n° 056/2025 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrita no CNPJ Nº 19.718.360/0001-51, com sede à na Av. Prefeito 

Dr. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026, 

através de seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pelas Portaria nº 446/2025, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, Decreto Municipal n° 252 de 9 de setembro de 2025 e demais legislação 

aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, Termo de 

Referência e demais anexos.  

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) 

ESPECIALIZADA(S) NA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS MÓVEIS PARA EVENTOS 

TEMPORÁRIOS, COMPREENDENDO MONTAGEM, DESMONTAGEM, TRANSPORTE E 

OPERAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COMO PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO, BANHEIROS 

QUÍMICOS, GRADES DE CONTROLE, BRINQUEDOS MÓVEIS E OUTROS 

CORRELATOS, CONFORME DEMANDA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CONSELHEIRO LAFAIETE E SUAS SECRETARIAS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será realizada em um lote único, conforme Termo de Referência, devendo 

o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem o respectivo lote. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive a quantidade máxima de 

cada item, está descrita no Termo de Referência. 

2.2. As licitantes deverão cotar todo o quantitativo descrito no Termo de Referência para 

o(s) item(ns) ou lote(s) que participar, não se admitindo a participação em quantitativo 

inferior ao estabelecido para este certame. 

2.3. Não será admitida a apresentação de proposta com preços diferenciados para o 

mesmo item/lote. 

2.4. É vedada a participação do órgão licitante em mais de uma ata de registro de preços 

com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na 

ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

2.5. Os preços registrados poderão ser alterados para fins de reajuste contratual, 

observando-se o índice oficial estabelecido no Termo de Referência, ou para fins de 

reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da lei. 

2.6. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 

Administração e nas hipóteses do artigo 137 da Lei Federal 14.133/2021. 
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3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Os Licitantes ou seus representantes deverão estar previamente credenciados no 

site www.novobbmnet.com.br, acesso “Credenciamento – Licitante (fornecedor)”. 

3.1.1. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão 

ser dirimidas através da central de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, por 

telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 

www.novobbmnet.com.br. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 

ao provedor do sistema ou a Prefeitura, promotora da licitação, responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 

estar credenciados na plataforma da empresa BBMNET, disponível em 

https://www.novobbmnet.com.br/. 

3.2. O credenciamento do licitante junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção da capacidade técnica e legitimidade para a 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico, sob pena da aplicação das 

sanções previstas neste edital. 

3.3. A Administração não possui autonomia para intervir no credenciamento dos 

fornecedores, haja vista ser esse procedimento de exclusiva responsabilidade do licitante 

interessado. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 

do seu representante. 

3.6. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e 

a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

www.novobbmnet.com.br e/ou pelo site do Município 

http://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v1/licitacoes/, que veiculará avisos, convocações, 

desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

3.7. Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas do ramo pertinente e compatível 

com o objeto licitado, que atendam a todas as condições de habilitação estabelecidas neste 

instrumento convocatório. 

3.8. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

https://www.novobbmnet.com.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006. 

3.8.1. A obtenção dos benefícios previstos Lei Complementar nº 123, de 2006, fica limitada 

às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte. 

3.9. Não poderão disputar esta licitação: 

3.9.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.9.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.9.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.9.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.9.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau; 

3.9.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.9.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.9.8. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.9.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

3.9.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da 

ata ou do contrato o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após 

o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.10. O impedimento de que trata o item 3.9.4 será também aplicado ao licitante que atue 

em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da 

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 3.9.2 e 3.9.3 poderão participar no apoio das atividades 

de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do da ata ou 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.9.2 e 3.9.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço 

que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 

execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

4.3. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.4. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.5. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1. valor unitário e total do item; 

5.1.2. marca (quando houver), vedada a identificação do licitante; 

5.1.3. fabricante (quando houver); 

5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência;  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos 

da empresa nos últimos doze meses.  

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução da ata, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 

sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 
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6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final 

e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 

que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 

cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

“fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que 

apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas 

até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, 

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as 

empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

6.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

6.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 

no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Caso existam itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas 

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para 

o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

6.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% 

(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

6.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
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6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dos órgãos de controle. 

6.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

6.21.3.  Em caso de permanência do empate entre propostas, após a aplicação sucessiva 

dos critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, o desempate será 

realizado por meio eletrônico, utilizando-se o sistema da plataforma utilizada para a 

presente licitação. O critério de desempate eletrônico será automaticamente acionado pelo 

sistema, com base nos parâmetros estabelecidos, e prevalecerá a proposta que apresentar 

a melhor classificação conforme os resultados obtidos na plataforma. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 

o resultado do julgamento. 

6.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

6.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, que envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
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6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no 

presente edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 

no certame ou a futura contratação, mediante a consulta ao Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e ao Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP). 

7.2. A consulta ao cadastro será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992. 

7.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

7.2.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com as regras estabelecidas na lei e neste edital. 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos. 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

7.6.1. contiver vícios insanáveis; 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
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7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará 
pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como 
relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 

este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 

com a Lei. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, caso 

haja, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro 

e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação; 
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7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 

7.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado 

em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob 

pena de não aceitação da proposta. 

7.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

7.15. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

7.16. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

7.17. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo 

classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até 

a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes 

para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8.2. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o 

somatório dos valores de cada consorciado. 

8.2.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 

haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 

individuais. 

8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia ou por qualquer outro meio admitido pela Administração. 
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8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, desde que o 

registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.5. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.5.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do pregoeiro.  

8.5.2. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.3. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto. 

8.6. A exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

8.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

8.6.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os 

licitantes. 

8.7. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64): 

8.7.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

8.7.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.8. Na análise dos documentos de habilitação, o agente ou a comissão de contratação 

poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado os prazos 

previstos neste edital. 
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8.10. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos 

de que trata o subitem anterior. 

8.11. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DOS RECURSOS 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

9.3. proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, 

por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão manifestar intenção de interpor 

recurso, devidamente fundamentada, no prazo de 30 (trinta) minutos, imediata e 

motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio 

disponibilizado no sistema www.novobbmnet.com.br; 

9.4. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

9.5. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

9.6. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

9.7. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

9.8. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

9.9. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

9.10. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

9.11. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.12. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  
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9.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/ ou na Sede da Prefeitura do Município 

de Conselheiro Lafaiete, localizada na Av. Prefeito Dr. Mário Rodrigues Pereira, nº 10, 

Centro, Conselheiro Lafaiete/MG, CEP 36.400-026.  

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

10.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas, 

serão aplicadas as sanções, observado o devido processo legal e assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, previstas no Decreto n° 27, de 04 de fevereiro de 2025. 

10.2. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei ou 

para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 

à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de 

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis 

antes da data da abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 

eletrônica, através de campo próprio no sistema. 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

11.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. Todas as comunicações referente ao processo serão feitas exclusivamente via chat 
no sistema eletrônico, sendo permitido, em caráter excepcional, a comunicação via e-mail, 
o que deverá ser informado a todos os participantes do processo. 

12.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 
não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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12.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

12.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 
princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

12.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) (www.gov.br/pncp), no sítio da Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Lafaiete (https://conselheirolafaiete.mg.gov.br/v2/) e no sítio da BBMNET 

(https://www.novobbmnet.com.br/). 

12.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

12.11.2. ANEXO II – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.11.3. ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 

12.11.4. ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

12.11.5. ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

12.11.6. ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL 

12.11.7. ANEXO VII - EXPLICATIVO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 

FINANCEIRAS 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, 12 de dezembro de 2025 

 

 

Guilherme Nunes Marotta Mendes 

Secretário Municipal de Esportes 
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

  

   
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

Contato: (31) 3764-9820 – RAMAL 3016 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa(s) especializada(s) na locação de estruturas móveis para 

eventos temporários, compreendendo montagem, desmontagem, transporte e operação de 

equipamentos como palco, som, iluminação, banheiros químicos, grades de controle, 

brinquedos móveis e outros correlatos, conforme demanda da Prefeitura Municipal de 

Conselheiro Lafaiete e suas Secretarias. 

LOTE 01 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 12.000 Unid./Dia 

CADEIRAS de material plástico, sem braços, na 

cor branca, com capacidade de peso mínimo de 

100KG, atestada pelo INMETRO. 

8,61 103.320,00 

02 6.000 Unid./Dia 

MESAS de material plástico, na cor branca, no 

formato quadrado, atestada pelo INMETRO, 

medindo aproximadamente 70x70cm. 

10,59 63.540,00 

 VALOR TOTAL (R$) 166.860,00 

 
LOTE 02 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 3.500 Unid./Dia 

SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO   
QUÍMICO) em polietileno de alta densidade, com 
teto e dimensões mínimas de 01,16m x 01,22m 
x 02,10m, composto de caixa de dejeto, porta 
papel higiênico, fechado com identificação de 
ocupado, para uso do público em geral, incluindo 
transporte, montagem, limpeza e desmontagem, 
que atendam as normas   técnicas aprovadas 
pelos Órgãos oficiais competentes. 

294,94 1.032.290,00 

02 1.000 Unid./Dia 

SANITÁRIO PORTÁTIL (BANHEIRO QUÍMICO) 
PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA - Locação 
de banheiro químico individual, portáteis, para 
deficientes físicos usuários de cadeiras de 
rodas, com montagem, manutenção diária e 
desmontagem, em polietileno ou material similar, 
com teto translúcido, dimensões padrões, que 
permitam a movimentação da cadeira de rodas 
do usuário no interior do banheiro, composto de 
todos os equipamentos e acessórios de 
seguranças que atendam às exigências 
previstas em normas   técnicas aprovadas pelos 
Órgãos oficiais competentes. 

393,00 393.000,00 

03 100 Unid./Dia 

SANITÁRIO CONTAINER - locação de container 

com isolamento térmico, com 07 (sete) vasos 

sanitários e 01 (um) mictório e 01 (um) lavatório, 

com medidas referenciais de 6 (seis) metros de 

comprimento, (2,3) metros de largura, (2,5) 

metros de altura útil interna, inclusive ligações 

internas elétricas e hidrossanitários internas, 

exclusive ligações provisórias externas - incluso 

(transporte) mobilização/desmobilização. 

7.061,19 706.119,00 
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04 100 Unid./Dia 

CARRETINHA LUXO - ar-condicionado, com 08 
cabines, contém espelho, pia, armário, suporte 
para sabonete e papel toalha. portador de 
necessidades especiais: acessibilidade, ar-
condicionado, 01 cabine com elevador 
acessível, contendo pia, armário, espelho e 
suporte para sabonete e papel toalha.  limpeza e 
manutenção: equipe com no mínimo 02 pessoas 
para manutenção/limpeza incluindo lavagem 
com água e detergente e higienização durante o 
evento. reposição de toalhas, sabonetes durante 
o evento. sucção diária. 

6.807,19 680.719,00 

05 100 Unid./Dia 

PIA MÓVEL - Lavatório portátil para ficar 
próximo à banheiro químico, contendo no 
mínimo duas pias com acionamento através de 
pedal para a água sair da torneira. O lavatório 
deverá conter papeleira e saboneteira, com 
abastecimento por conta da empresa 
contratada. A manutenção do mesmo deverá ser 
realizada de forma diária. 

502,15 50.215,00 

 VALOR TOTAL (R$) 2.862.343,00 

 
LOTE 03 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 88 Unid./Dia 

ARQUIBANCADAS 30m lineares (módulos) - 
Locação com montagem e desmontagem de 
módulo de arquibancada,  com 4 degraus, início 
do primeiro piso, de no mínimo 1,20 metros do 
nível do chão, assentos confeccionados em 
chapas dobradas e com reforços de segurança 
em intervalos máximos de 20 (vinte) 
centímetros, com encaixes e fixadores nos 
degraus com pinos ou parafusos, escadas de 
acesso com 2,30 metros de largura e espelhos 
de degraus no máximo de 15 (quinze) 
centímetros, parapeito e corrimões no mínimo 
de 1,10 metros de altura e intervalos de vãos 
livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com 
placa de identificação informando capacidade de 
pessoas.  

21.148,11 1.861.033,68 

02 30 Unid./Mês 

ARQUIBANCADAS 30m lineares (módulos) - 
Locação com montagem e desmontagem de 
módulo de arquibancada,  com 4 degraus, início 
do primeiro piso, de no mínimo 1,20 metros do 
nível do chão, assentos confeccionados em 
chapas dobradas e com reforços de segurança 
em intervalos máximos de 20 (vinte) 
centímetros, com encaixes e fixadores nos 
degraus com pinos ou parafusos, escadas de 
acesso com 2,30 metros de largura e espelhos 
de degraus no máximo de 15 (quinze) 
centímetros, parapeito e corrimões no mínimo 
de 1,10 metros de altura e intervalos de vãos 
livres de no máximo 15 (quinze) centímetros com 
placa de identificação informando capacidade de 
pessoas.  

52.607,18 1.578.215,40 

 VALOR TOTAL (R$) 3.439.249,08 

 
LOTE 04 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 200 Unid./Dia 

CAMAROTE com acessibilidade, estrutura 

metálica em aço medindo 2,20 x 2,20 x 0,10, 

revestido com madeirite plastificado antichamas 

18mm, apoiado sobre colunas de 2,20m em aço 

com diâmetro 2.7/8” x ¼ de espessura, coberto 

com toldo em aço galvanizado e lona branca 

8.973,72 1.794.744,00 
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antimofo e antichamas. 

 VALOR TOTAL (R$) 1.794.744,00 

 
LOTE 05 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 50 Unid./Dia 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, em lona PVC, 
antichama, estrutura metálica em ferro tubular, 
bitolas de 03,00’’ e 01,00’’, medindo 
aproximadamente 15,00m x 15,00m, com 
sanefas laterais, incluindo, transporte, 
montagem e desmontagem. 

2.919,97 145.998,50 

02 330 Unid./Dia 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, em lona PVC, 
antichama, estrutura metálica em ferro tubular, 
bitolas de 03,00’’ e 01,00’’, medindo 
aproximadamente 10,00m x 10,00m, com 
sanefas laterais, incluindo, transporte, 
montagem e desmontagem. 

2.312,73 703.800,90 

03 275 Unid./Dia 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, em lona PVC, 
antichama, estrutura metálica em ferro tubular, 
bitolas de 03,00’’ e 01,00’’, medindo 
aproximadamente 6,00m x 6,00m, com sanefas 
laterais, incluindo pessoal para transporte, 
montagem e desmontagem. 

863,25 237.393,75 

04 100 Unid./Dia 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, em lona PVC, 
antichama, estrutura metálica em ferro tubular, 
bitolas de 03,00’’ e 01,00’’, medindo 
aproximadamente 4,00m x 4,00m, com sanefas 
laterais, incluindo pessoal para transporte, 
montagem e desmontagem. 

656,11 65.611,00 

05 550 Unid./Dia 

TENDA TIPO PIRÂMIDE, em lona PVC, 
antichama, estrutura metálica em ferro tubular, 
bitolas de 03,00’’ e 01,00’’, medindo 
aproximadamente 03,00 m x 03,00 m, com 
sanefas laterais, incluindo transporte, 
montagem e desmontagem. 

455,46 250.503,00 

06 132 Unid./Dia 

TENDA TIPO GALPÃO - montagem e 
desmontagem de tenda galpão medindo 15 
metros de largura e 05 metros de comprimento, 
planejado de acordo com as necessidades do 
evento dependendo do nível do local, pé direito 
medindo 06 metros, pés laterais medindo 3,50 
metros de altura, estrutura em ferro trilaçado 
galvanizado a fogo antiferrugem e 
extremamente resistente, sistema de fixação ao 
solo black out (retenção de luz solar), anti-mofo, 
anti UV, anti IV e auto extinguível. 

6.465,84 853.490,88 

07 550 Unid./Dia 

BARRACAS – tipo feira livre, tamanho 3x3 
fabricada em matalon 30x30, lona em cores a 
ser definida pela administração, com balcão em 
três laterais e saia. 

475,94 261.767,00 

08 300 Unid./Dia 

BARRACA - 02,00 x 02,00 MTS - tipo feira livre, 
tamanho 2x2 fabricada em matalon 30x30, lona 
em cores a ser definida pela administração, com 
balcão em três laterais e saia. 

367,46 110.238,00 

09 30 Unid./Dia 

TENDA CIRCO 16 X 23 MTS - estrutura 

metálica com cobertura em lona plastificada na 

cor branca, tipo circo, com pé direito com no 

mínimo 4 metros. lonas antichamas, com 

fornecimento de laudo de flamabilidade segundo 

normas vigentes. Estaiamento poderá ser feito 

por cintas ou cabos de aço com fixação podendo 

ser por piquetes ou caixas d’água. 

24.914,06 747.421,80 

10 3.300 Unid./Dia 

FECHAMENTO METÁLICO - Locação com 
montagem e desmontagem de fechamento 
metálico, sendo os mesmos em placas 
metálicas na altura mínima de 2,20 metros, com 
travessa e suporte para fixação e sem pontas de 
lança, portões para saídas de emergência, de no 
mínimo 4,40 metros de largura. 

110,91 366.003,00 

11 5.000 Unid./Dia 
GRADE DE CONTENÇÃO 2,00 x 1,20 - 
Locação com montagem e desmontagem, de 

53,08 265.400,00 
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fechamento, tipo Grade com estrutura em tubos 
galvanizados. 

12 100 Unid./Dia 

FECHAMENTO EM LONA 10 X 10 MTS - 
locação com montagem e desmontagem de 
Lona de Fechamento Lateral confeccionada em 
Lona Vulcan/Lona Kp 1000 com tratamento UV, 
antichamas tensionada, medindo 10,00m por 
3,50m. 

217,10 21.710,00 

13 100 Unid./Dia 

FECHAMENTO EM LONA  06 X 06 - locação 
com montagem e desmontagem de Lona de 
Fechamento Lateral confeccionada em Lona 
Vulcan/Lona Kp 1000 com tratamento UV, 
antichamas tensionada, medindo 6,00m por 
3,50m. 

214,49 21.449,00 

14 100 Unid./Dia 

FECHAMENTO EM LONA 04 X 04 MTS - 
locação com montagem e desmontagem de 
Lona de Fechamento Lateral confeccionada em 
Lona Vulcan/Lona Kp 1000 com tratamento UV, 
antichamas tensionada, medindo 4,00m por 
3,50m. 

182,22 18.222,00 

15 150 Unid./Dia 

Bar boxtruss, de alumínio q 15 3,30x3,30 pés 
direitos de 2,5 de altura, nos modelos de 01 
águas, testeira de 0,65x3,30 para fixação de 
banner, com balcão para praça de alimentação. 
Conforme edital e seus respectivos anexos. 
Inclusos: incluso fechamento de l aterais caso 
seja necessário, serviço de instalação de 
iluminação com 1 lâmpada, 12w tipo led na cor 
branca quente, instalada entre 3 metros e 4 
metros e altura, cabeamento tipo pp 4mm, 
disjuntores compatíveis, 1 tomada 220v 20 
amperes devidamente identificada, 1 tomadas 
110v 20 amperes devidamente identificada. 

3.557,60 533.640,00 

16 500 Unid./Dia 

Barricadas - em alumínio, nas dimensões 1,00 x 
1,25 x 1,20 (largura x comprimento x altura). 
Locação com montagem, desmontagem e 
transporte. 

176,21 88.105,00 

 VALOR TOTAL (R$) 4.750.153,83 

 
LOTE 06 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 150 Serv./Dia 

GRUPO GERADOR silenciado, partida manual 
ou automática, que forneça potência de350,00 
KVA, tensão de 220,00 volts, ciclagem em 60,00 
Hz a 1.800,00 RPM, com motor a diesel, 
turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, 
aterramento de acordo com as normas técnicas, 
incluindo, pessoal para transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores 
necessários e desmontagem. Franquia de 12hrs 
de funcionamento incluindo diesel e 
acompanhamento técnico. 

8.611,32 1.291.698,00 

02 150 Serv./Dia 

GRUPO GERADOR silenciado, partida manual 
ou automática, que forneça potência de 260,00 
KVA, tensão de 220,00 volts, ciclagem em 60,00 
Hz a 1.800,00 RPM, com motor a diesel, 
turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, 
aterramento de acordo com as normas técnicas, 
incluindo, pessoal para transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores 
necessários e desmontagem. Franquia de 12hrs 
de funcionamento incluindo diesel e 
acompanhamento técnico. 

7.617,20 1.142.580,00 
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03 150 Serv./Dia 

GRUPO GERADOR silenciado, partida manual 
ou automática, que forneça potência de 180,00 
KVA, tensão de 220,00 volts, ciclagem em 60,00 
Hz a 1.800,00 RPM, com motor a diesel, 
turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, 
aterramento de acordo com as normas técnicas, 
incluindo, pessoal para transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores 
necessários e desmontagem. Franquia de 12hrs 
de funcionamento incluindo diesel e 
acompanhamento técnico. 

6.502,23 975.334,50 

04 150 Serv./Dia 

GRUPO GERADOR silenciado, partida manual 
ou automática, que forneça potência de 80,00 
KVA, tensão de 220,00 volts, ciclagem em 60,00 
Hz a 1.800,00 RPM, com motor a diesel, 
turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, 
aterramento de acordo com as normas técnicas, 
incluindo, pessoal para transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores 
necessários e desmontagem. Franquia de 12hrs 
de funcionamento incluindo diesel e 
acompanhamento técnico. 

5.301,57 795.235,50 

05 150 Serv./Dia 

GRUPO GERADOR silenciado, partida manual 
ou automática, que forneça potência de 8,00 
KVA, tensão de 220,00 volts, ciclagem em 60,00 
Hz a 1.800,00 RPM, com motor a diesel, 
turbinado, cabos elétricos e AC com chave de 
ligação/reversão compatíveis, horímetro, 
aterramento de acordo com as normas técnicas, 
incluindo, pessoal para transporte, montagem, 
instalações necessárias, operadores 
necessários e desmontagem. Franquia de 12hrs 
de funcionamento incluindo diesel e 
acompanhamento técnico. 

4.133,75 620.062,50 

06 300 Unid./Dia 

PASSA CABO - passa cabo de 05 (cinco) vias / 
canaletas com 240mm²; 90cm de comprimento; 
50cm de largura; 15kg; todo em borracha 
vulcanizada preta e tampa em plástico amarelo, 
a qual sinaliza a passagem; possuir 02 (duas) 
vias internas para passagem e proteção de 
cabos, com acesso pela tampa articulada, 
permitindo fácil colocação e remoção de cabos e 
mangueiras; superfície rugosa para gerar melhor 
tração no tráfego de veículos. Compreendendo 
montagem, desmontagem e equipe de 
manutenção durante todo o evento no mínimo 01 
Pessoa.  

194,42 58.326,00 

07 100 Unid./Dia 

TORRE DE ILUMINAÇÃO - Torre de iluminação 
móvel com motorização a diesel, Quatro 
lâmpadas de metal halide (4 x 1000W), Voltagem 
220 V, Frequência 60 Hz, Extensão máxima do 
mastro 9 metros, sistema de elevação manual, 
Giro do mastro 358º continuo, carreta fora de 
estrada. Franquia de 12hrs de funcionamento 
incluindo diesel e acompanhamento técnico. 

5.500,00 550.000,00 

 VALOR TOTAL (R$) 5.433.236,50 

 

LOTE 07 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 66 Serv./Dia 

ILUMINAÇÃO GRANDE, contendo pelo menos 

40 (quarenta) refletores de 1.000 watts cada, 01 

(uma) mesa de luz compatível, 01 (um) canhão 

seguidor, 16 movie head, 12 par led e 01 (uma) 

máquina de fumaça com dissipador, incluindo, 

pessoal para transporte, montagem, instalações 

necessárias, operadores necessários e 

desmontagem. 

10.955,42 723.057,72 
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02 66 Serv./Dia 

ILUMINAÇÃO MÉDIA, contendo pelo menos 24 

(vinte e quatro) refletores de 1.000,00 watts 

cada, 01 (uma) mesa de luz compatível, 01 (um) 

canhão seguidor, 08 movie head, 8 par led e 01 

(uma) máquina de fumaça com dissipador, 

incluindo, transporte, montagem, instalações 

necessárias, operadores necessários e   

desmontagem. 

7.714,52 509.158,32 

03 132 Serv./Dia 

ILUMINAÇÃO PEQUENA, contendo, pelo 

menos, 12 (doze) refletores de 1.000,00 watts 

cada, 01 (uma) mesa de luz compatível, 04 

movie head, 04 par led e 01 (uma) máquina de 

fumaça com dissipador, incluindo, pessoal para 

transporte, montagem, instalações e 

desmontagem. 

5.089,94 671.872,08 

04 220 Serv./Dia 

ILUMINAÇÃO PARA TENDA – iluminação 

interna para tendas, 04 refletores 500 watts, 

conforme solicitação do contratante. 

435,56 95.823,20 

05 27 Serv./Dia 

PAINEL DE LED, modelo P5 com AC em 

220volts, para imagens em alta definição, com 

20 metros quadrados. 

12.649,68 341.541,36 

06 55 Serv./Dia 

TELÃO com projetor de Resolução SVGA 800 x 

600, 3.500 ANSI Lúmens, Contraste 3.000:1, 

Full HD, USB, incluindo, transporte e montagem. 

3.438,22 189.102,10 

07 120 Serv./Dia 

SONORIZAÇÃO - de grande porte, com 
configuração mínima de 02 (dois) consoles 
digitais de 48 canais, com pré amplificadores 
com recall automático para todos os canais, 24 
auxiliares, 08 matrix, 08 DCAs, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 04 processadores de 
efeitos, 02 processadores dinâmicos por canal, 
06 canais de equalização 31 bandas 
operacionais, com resolução mínima de 48 Khz; 
01 multicabo 48 vias com mais 8 vias para 
canais auxiliares, com spliter de no mínimo 60 
metros; 01 processador de sistema digital, 
estéreo, com 02 entradas e 08 saídas com 
multicabo exclusivo, 02 (dois) aparelhos de 
compact disc com interface USB e suporte de 
reprodução de arquivos no formato (mp3), 16 
(dezesseis) microfones com pedestais, 01 (um) 
kit de microfones para bateria, 02 (um) 
microfone sem fio padrão UHF, com pedestal, 
01 (um) cubo de contra baixo com 1 caixa de 4 
falantes de 10” e 01 caixa de falante de 15”, 02 
(dois) cubos de guitarra com 2 falantes de 12”, 
01 (um) sistema de retorno para teclados, 01 
(uma) bateria acústica de 04 tons, 08 (oito) 
monitores de retorno de palco, 01 (um) monitor 
de retorno para bateria com 02 falantes, P.A. 
(padrão line array) para sonorização ao ar livre, 
contendo no mínimo 24 (vinte e quatro) caixas 
acústicas de grave com no mínimo 02 (dois) 
auto-falantes de 18’’ (dezoito polegadas) e 24 
(vinte e quatro) caixas acústicas de freqüências 
médias e altas (industrializadas), além de 
suporte para som ambiente composto de pelo 
menos 08 (oito) caixas acústicas espalhadas ou 
alinhada tipo line array, incluindo, pessoal para 
transporte, montagem, operação e 
desmontagem. 

12.420,49 1.490.458,80 

08 165 Serv./Dia 

SONORIZAÇÃO de MÉDIO PORTE, com 
configuração mínima de 02 (dois) consoles 
mixer (mesa de som) de 32 (trinta e dois) canais, 
com pré amplificadores com recall automático 
para todos os canais, 16 auxiliares, 08 matrix, 08 
DCAs, 04 bandas de equalização paramétricas, 
02 processadores de efeitos, 02 processadores 
dinâmicos por canal, 06 canais de equalização 
31 bandas operacionais, com resolução mínima 
de 48 Khz; 01 multicabo 32 vias com mais 8 vias 
para canais auxiliares, com spliter de no mínimo 

10.292,36 1.698.239,40 
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60 metros; 01 processador de sistema digital, 
estéreo, com 02 entradas e 08 saídas com 
multicabo exclusivo, 02 (dois) aparelhos de 
compact disc com interface USB e suporte de 
reprodução de arquivos no formato (mp3), 12 
(doze) microfones com pedestais, 01 (um) kit de 
microfones para bateria, 01 (um) microfone sem 
fio com pedestal, 01 (um) cubo de contra baixo, 
01 (um) cubo de guitarra, 01 (um) sistema para 
teclados, 01 (uma) bateria acústica, 08 (oito) 
monitores de retornos de palco, 01 (um) monitor 
de retorno para bateria, P.A. (padrão line array) 
para sonorização ao ar livre, contendo no 
mínimo 12 (doze) caixas acústicas de graves 
com no mínimo 02 (dois) autofalantes de 18’’ 
(dezoito polegadas) e 12 (oito) caixas acústicas 
de frequências médias e altas (industrializadas), 
além de suporte para som ambiente composto 
de pelo menos 08 (oito) caixas acústicas 
espalhadas, incluindo transporte, montagem, 
operação e desmontagem. 

09 275 Serv./Dia 

SONORIZAÇÃO PEQUENO PORTE, com 
configuração mínima de 01 (UMA) console mixer 
(mesa de som) de 16 (dezesseis) canais, com 
pré amplificadores com recall automático para 
todos os canais, 04 auxiliares, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 04 caixas de 
frequências altas e 04 caixas de graves, com 01 
cubo de baixo, 01 cubo de guitarra, 04 retornos, 
08 microfones com fio, 01 microfone sem fio, 
incluindo transporte, montagem, operação e 
desmontagem. 

4.494,92 1.236.103,00 

10 275 Serv./Dia 

SONORIZAÇÃO MICRO PORTE: 01 mesa com 
12 canais contendo o mínimo de 04 subgrupos, 
04 vias auxiliares, 04 bandas de equalização, 
sendo todas paramétricas, filtros de graves, 
todas as saídas deverão ser balanceadas 04 
Caixas ativas 300W RMS contínuos cada, com 
tripé, Microfone sem fio para voz com frequência 
de trabalho selecionável e faixa de operação em 
UHF, 04 Microfones com fio, 01 Aparelho de CD 
player para sonorização ambiente, cabos e 
conexões para ligar todo o sistema. 

3.112,52 855.943,00 

11 27 Serv./Dia 

SOM DE LINHA – Instalação de sonorização 
para eventos em locais abertos de grande 
extensão compostas por 16 (dezesseis) caixas 
acústicas com 01 (um) alto falante de 12 
polegadas de 400 watts e drive titanium de 100 
watts. 

9.346,52 252.356,04 

12 100 Serv./Dia 

SONORIZAÇÃO AUDITÓRIO - com 
configuração mínima de 01 (UMA) console mixer 
(mesa de som) de 16 (dezesseis) canais, com 
pré amplificadores com recall automático para 
todos os canais, 04 auxiliares, 04 bandas de 
equalização paramétricas, 02 caixas de 
frequências altas e 02 caixas de graves, 04 
retornos, 08 microfones com fio, 01 microfone 
sem fio, incluindo transporte, montagem, 
operação e desmontagem. 

4.648,88 464.888,00 

 VALOR TOTAL (R$) 8.528.543,02 

 
LOTE 08 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 1.320 Horas 

SONORIZAÇÃO MÓVEL – TIPO I, com 16 
cornetas, 08 autos falantes, 1 microfone sem fio 
e 2 com fio, 01 mesa de som, 01 gerador 
equivalente, 01 aparelho de cd play, com 
motorista e operador de som, incluindo 
combustível para o carro. 

463,61 611.965,20 

02 132 Horas 
SONORIZAÇÃO MÓVEL – TIPO II, com 48 
cornetas, 48 autos falantes, 02 microfones sem 
fios, 24 microfones com fio, 01 mesa de som de 

2.098,97 277.064,04 
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32 canais digital, 01 gerador equivalente, 01 
aparelho de cd play com suporte a arquivo mp3, 
com motorista e operador de som, incluindo 
combustível para o carro. 

 VALOR TOTAL (R$) 889.029,24 

 
LOTE 09 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 66 Serv./Dia 

PALCO 06X06m - Locação com montagem e 
desmontagem, de palco nas dimensões de 06 
metros de frente x 06 metros de profundidade, 
com cobertura em Box truss, de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de no mínimo 1,20m e no 
máximo até 2,00m, house mix para mesas de PA 
e monitor, medindo no mínimo 4x4m coberta, 
escada de acesso. 

5.277,08 348.287,28 

02 66 Serv./Dia 

PALCO 08X06m - Locação com montagem e 
desmontagem, de palco nas dimensões de 08 
metros de frente x 06 metros de profundidade, 
com cobertura em Box truss de duro alumínio 
forma de duas águas, piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de no mínimo 1,20m e no 
máximo até 2,00m, house mix para mesas de PA 
e monitor, medindo no mínimo 4x4m coberta, 
escada de acesso ao palco. 

6.683,38 441.103,08 

03 66 Serv./Dia 

PALCO 10X08m - Locação com montagem e 
desmontagem, de palco nas dimensões de 10 
metros de frente x 08 metros de profundidade, 
estrutura para P.A. Fly  nas medidas mínimas de 
4(L)x 4(P)x 9(H), com cobertura em Box truss, 
de duro alumínio forma de duas águas, piso do 
palco em estrutura metálica com compensado 
de 20mm na cor preta, altura do solo de no 
mínimo 1,20m e no máximo até 2,00m. House 
mix e área de serviço, medindo no mínimo 4x4m 
cobertas, escada de acesso ao palco.  

8.841,81 583.559,46 

04 44 Serv./Dia 

PALCO 12X10m - Locação com montagem e 
desmontagem de palco medindo 12 metros de 
frente x 10 metros de profundidade, estrutura 
para P.A. Fly  nas medidas mínimas de 
4(L)x4(P)x9(H), com cobertura em Box truss de 
duro alumínio forma de duas águas, piso do 
palco em estrutura metálica com compensado 
de 20mm na cor preta, altura do solo de no 
mínimo 1,20m. e no máximo até 2,00m house 
mix e área de serviço para mesas de PA e 
monitor, medindo no mínimo 4x4m cobertas, 
escada de acesso. 

11.918,71 524.423,24 

05 44 Serv./Dia 

PALCO 14X12m - Locação com montagem e 
desmontagem de palco medindo 14 metros de 
frente x 12 metros de profundidade,estrutura 
para P.A. Fly  nas medidas mínimas de 
4(L)x4(P)x9(H) piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de 2,00m, com cobertura em 
Box Truss de duro alumínio forma de duas 
águas, house mix e 2 áreas de serviço para 
mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 
4x4m  cobertas. Escada de acesso ao palco. 

13.518,53 594.815,32 

06 44 Serv./Dia 

PALCO 16X14m - Locação com montagem e 
desmontagem de palco medindo 16 metros de 
frente x 14 metros de profundidade,estrutura 
para P.A. Fly  nas medidas mínimas de 
4(L)x4(P)x9(H), piso do palco em estrutura 
metálica com compensado de 20mm na cor 
preta, altura do solo de 2,00m, com cobertura em 
Box Truss de duro alumínio forma de duas 
águas, house mix e duas área de serviço para 
mesas de PA e monitor, medindo no mínimo 

15.355,34 675.634,96 
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5x5m  cobertas, escada de acesso ao palco. 

07 20 Serv./Dia 

PALCO GEO ESPACE - em alumínio, locação 
de palco montado com duas escadas de acesso 
pantográfica em alumínio com altura variável de 
0,5m a 2,5m com guarda corpo de altura 1,10m 
e corrimãos com altura de 0,8m a 0,92m, rampa 
de acesso para cadeirantes, fechamento nas 
laterais e fundos com lona antichamas, piso 
antiderrapante e de bom aspecto com 2 metros 
de altura, Duas torres para P.A FLY quadradas 
03x03x09m de altura, house mix dupla em 
alumínio com cobertura e piso a 30cm do chão. 
guarda corpo em alumínio nas laterais e fundo 
do palco com altura de 1,10m, fechamento 
frontal abaixo do piso, nas laterais e fundos em 
malha preta em bom aspecto. cortina retrátil 
instalada para fechamento de boca de cena de 
palco em tecido de veludo na cor preta. teto com 
altura mínima de 9,00 metros a partir do piso do 
palco. 

30.289,81 605.796,20 

08 20 Serv./Dia 

TABLADO  06 X 06 MTS. locação de tablado 
sem cobertura, medindo 06 x 06 (seis por seis 
metros): com o piso forrado com carpete preto, 
todos os itens necessários para a montagem do 
tablado de acordo com as normas técnicas de 
segurança e os serviços de montagem, 
desmontagem. 

3.277,57 65.551,40 

09 20 Serv./Dia 

TABLADO 08 X 08 MTS. locação de tablado sem 
cobertura, medindo 08 x 08 (oito por oito por seis 
metros): com o piso forrado com carpete azul 
escuro, todos os itens necessários para a 
montagem do tablado de acordo com as normas 
técnicas de segurança e os serviços de 
montagem, desmontagem. 

5.356,04 107.120,80 

10 55 Unid./Dia 

GRID – Para iluminação de palco de pequeno 
porte nas medidas de 06 a 08 metros de largura 
por 04 a 06 metros de fundo, com pé direito de 
05 a 07 metros de altura, todo em box Q30 e 
Q50. 

3.011,20 165.616,00 

11 55 Unid./Dia 

GRID – Para iluminação de palco de médio porte 
nas mediadas de 08 a 10 metros de largura por 
06 a 08 metros de fundo, com pé direito de 05 a 
07 metros de altura, todo em box Q30 e Q50. 

3.890,20 213.961,00 

12 55 Unid./Dia 

GRID – Para iluminação de palco de grande 
porte nas mediadas de 12 a 14 metros de 
largura por 08 a 10 metros de fundo, com pé 
direito de 05 a 07 metros de altura, todo em box 
Q30 e Q50. 

5.280,14 290.407,70 

13 3.000 Metro/Dia 

BOX TRUSS – Locação com montagem e 
desmontagem de box truss, tipo Q15 com 
parafusos, para montagem, conforme 
solicitação do contratante mediante projeto. 

42,77 128.310,00 

14 3.000 Metro/Dia 

BOX TRUSS – Locação com montagem e 
desmontagem de box truss, tipo Q25 com 
parafusos, para montagem, conforme 
solicitação do contratante mediante projeto. 

53,48 160.440,00 

15 3.000 Metro/Dia 

BOX TRUSS – Locação com montagem e 
desmontagem de box truss, tipo Q30 com 
parafusos, para montagem, conforme 
solicitação do contratante mediante projeto. 

67,41 202.230,00 

16 3.000 Metro/Dia 

BOX TRUSS – Locação com montagem e 
desmontagem de box truss, tipo Q50 com 
parafusos, para montagem, conforme 
solicitação do contratante mediante projeto. 

82,05 246.150,00 

17 50 Unid./Dia 

CAMARIM EM OCTANORM tamanho 5x5, em 
TS branco em bom estado de conservação e não 
pintados, montagem básica, com calha de luz e 
um ponto de energia, com piso em madeira e 
coberto de tenda em lona antichama, com 
carpete preto no interior, condicionador de ar de 
7.500 btus 

3.740,44 187.022,00 

18 550 Metro²/Dia 

ESTANDES TS estandes com piso elevado em 
madeira, com carpete do tipo fademac, paredes 
com painéis TS dupla face branco com 4mm de 
espessura, emoldurados por perfis octogonais, 

258,31 142.070,50 
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travessas em cor natural leitosa de alumínio 
anodizados, iluminação com no mínimo uma 
lâmpada de 100 Watts ou equivalente e uma 
tomada monofásica, testeira na parte frontal do 
estande, com aplicação de vinil adesivo. 

19 30 Unid./Dia 

GALPÃO  10 X 15  METROS - Pavilhão em 
estrutura modular medindo 10x15m, com altura 
mínima de 6 metros, autoportante, de alta 
resistência, com travessas, colunas e vigas de 
alumínio, com sistemas integrado de encaixe 
para as lonas nas arestas da estrutura 
proporcionando uma vedação completa, 
conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas 
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a 
cada 3m no mínimo ao longo da cobertura para 
com travamento, sapatas em chapa de aço 
carbono fixadas junto ao solo através de estacas 
ou parabolts e, podendo ser ainda tencionado 
por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de 
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade 
mediante avaliação técnica. As lonas são tipo 
KP1000, antimofo, impermeável, antichama, 
black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto 
e quando nas laterais são de fácil manuseio, pois 
possibilitam a abertura e/ ou fechamento. Toda 
estrutura com desenvolvimento igual ou 
superior. 

11.953,80 358.614,00 

20 30 Unid./Dia 

GALPÃO  10 X 30  METROS - Pavilhão em 
estrutura modular medindo 10x30m, com altura 
mínima de 6 metros, autoportante, de alta 
resistência, com travessas, colunas e vigas de 
alumínio, com sistemas integrado de encaixe 
para as lonas nas arestas da estrutura 
proporcionando uma vedação completa, 
conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas 
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a 
cada 3m no mínimo ao longo da cobertura para 
com travamento, sapatas em chapa de aço 
carbono fixadas junto ao solo através de estacas 
ou parabolts e, podendo ser ainda tencionado 
por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de 
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade 
mediante avaliação técnica. As lonas são tipo 
KP1000, antimofo, impermeável, antichama, 
black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto 
e quando nas laterais são de fácil manuseio, pois 
possibilitam a abertura e/ ou fechamento. Toda 
estrutura com desenvolvimento igual ou 
superior. 

20.244,46 607.333,80 

21 30 Unid./Dia 

GALPÃO  30 X 20 METROS - Pavilhão em 
estrutura modular medindo 20x30, com altura 
mínima de 6 metros, autoportante, de alta 
resistência, com travessas, colunas e vigas de 
alumínio, com sistemas integrado de encaixe 
para as lonas nas arestas da estrutura 
proporcionando uma vedação completa, 
conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas 
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a 
cada 3m no mínimo ao longo da cobertura para 
com travamento, sapatas em chapa de aço 
carbono fixadas junto ao solo através de estacas 
ou parabolts e, podendo ser ainda tencionado 
por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de 
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade 
mediante avaliação técnica. As lonas são tipo 
KP1000, antimofo, impermeável, antichama, 
black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto 
e quando nas laterais são de fácil manuseio, pois 
possibilitam a abertura e/ ou fechamento. Toda 
estrutura com desenvolvimento igual ou 
superior. 

32.949,93 988.497,90 

22 30 Unid./Dia 

GALPÃO  20 X 20  METROS - Pavilhão em 
estrutura modular medindo 20x20m, com altura 
mínima de 6 metros, autoportante, de alta 
resistência, com travessas, colunas e vigas de 

24.092,03 722.760,90 
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alumínio, com sistemas integrado de encaixe 
para as lonas nas arestas da estrutura 
proporcionando uma vedação completa, 
conjunto de cabos de aço dispostos em "X" nas 
laterais e tetos entre os arcos de estrutura a 
cada 3m no mínimo ao longo da cobertura para 
com travamento, sapatas em chapa de aço 
carbono fixadas junto ao solo através de estacas 
ou parabolts e, podendo ser ainda tencionado 
por cabos de aço 5/16" (cálculo de arrasto de 
2.000kg) e/ ou outros caso haja necessidade 
mediante avaliação técnica. As lonas são tipo 
KP1000, antimofo, impermeável, antichama, 
black-out e na cor branca, sendo aplicada no teto 
e quando nas laterais são de fácil manuseio, pois 
possibilitam a abertura e/ ou fechamento. Toda 
estrutura com desenvolvimento igual ou 
superior. 

 VALOR TOTAL (R$) 8.359.705,54 

 
LOTE 10 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 66 
Serv./Dia Locação de brinquedo – tobogã inflável de 6 

metros, com monitor. 
1.585,51 104.643,66 

02 66 
Serv./Dia Locação de brinquedo – tobogã inflável de 3 

metros (pequeno), com monitor. 
1.216,67 80.300,22 

03 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo – piscina de bolinha 

inflável de 3 metros (pequeno), com monitor. 
1.227,57 81.019,62 

04 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo – futebol de sabão de 

12x6 metros, com monitor. 
1.700,28 112.218,48 

05 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo – cama elástica de 4 

metros, com monitor. 
1.162,42 76.719,72 

06 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo - cama elástica (pulapula) 

grande, com monitor. 
1.235,15 81.519,90 

07 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo, sendo cama elástica 

(pulapula), médio, com monitor.  
1.239,52 81.808,32 

08 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo - castelo inflável, com 

monitor. 
1.260,80 83.212,80 

09 
66 Serv./Dia Locação de brinquedo - escorregador inflável, 

com monitor. 
1.377,49 90.914,34 

10 
66 Serv./Dia Locação de máquina de pipoca e algodão doce, 

com operador e material. 
1.934,66 127.687,56 

11 220 Serv./Dia Contratação de monitores / animadores de festa. 824,10 181.302,00 

 VALOR TOTAL (R$) 1.101.346,62 

 
LOTE 11 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 15 Serviço 

Projeto I - Contratação de Empresa 
especializada, para a elaboração de Projeto de 
Prevenção e combate a incêndio e pânico, 
incluindo equipamentos necessários como 
extintores, placas, e outros, o pagamento de 
todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos 
fiscais decorrentes da elaboração dos projetos, 
inclusive, todos os encargos para aprovação do 
projeto junto ao Corpo de Bombeiro de Minas 
Gerais, bem como o acompanhamento durante a 
montagem e realização do evento e liberação 
dos Alvarás e Licenciamento. Para atender os 
eventos de risco baixo. 

8.156,12 122.341,80 

02 15 Serviço 

Projeto II - Contratação de Empresa 
especializada, para a elaboração de Projeto de 
Prevenção e combate a incêndio e pânico, 
incluindo equipamentos necessários como 
extintores, placas, e outros, o pagamento de 
todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos 
fiscais decorrentes da elaboração dos projetos, 
inclusive, todos os encargos para aprovação do 
projeto junto ao Corpo de Bombeiro de Minas 

8.523,80 127.857,00 
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Gerais, bem como o acompanhamento durante a 
montagem e realização do evento e liberação 
dos Alvarás e Licenciamento. Para atender os 
eventos de risco Médio. 

03 10 Serviço 

Projeto III - Contratação de Empresa 
especializada, para a elaboração de Projeto de 
Prevenção e combate a incêndio e pânico, 
incluindo equipamentos necessários como 
extintores, placas, e outros, o pagamento de 
todas as despesas, encargos, taxas e/ou tributos 
fiscais decorrentes da elaboração dos projetos, 
inclusive, todos os encargos para aprovação do 
projeto junto ao Corpo de Bombeiro de Minas 
Gerais, bem como o acompanhamento durante a 
montagem e realização do evento e liberação 
dos Alvarás e Licenciamento. Para atender os 
eventos de risco Alto. 

10.286,28 102.862,80 

 VALOR TOTAL (R$) 353.061,60 

 
LOTE 12 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 400 Serv./Dia 

BRIGADISTAS DE INCÊNDIO - para uma carga-
horária de 8(oito) horas atendendo a demanda 
exigida pelo corpo de bombeiros militar para 
diversos eventos.  Contratação de empresa 
especializada na prestação de serviços contínuos 
de segurança contra incêndio, pânico, abandono 
de edificações e primeiros socorros, por meio de 
equipe de brigadistas particulares. 

381,90 152.760,00 

 VALOR TOTAL (R$) 152.760,00 

 
LOTE 13 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 400 Serv./Dia 

 MÃO DE OBRA APOIO - Serviços De Apoio 
uniformizados e para controle de acesso, posso 
ajudar e outras necessidades de atendimento ao 
público dentro dos locais dos eventos, 
devidamente uniformizados e identificados. Estes 
profissionais deverão estar disponíveis para atuar 
durante 10 horas de evento. Incluir: Transporte, 
mão-de-obra, hospedagem e alimentação da 
equipe, se necessário. 

496,42 198.568,00 

 VALOR TOTAL (R$) 198.568,00 

 
LOTE 14 

ITEM QUANT. 
UNID. DE 

MEDIDA 
DETALHAMENTO 

PREÇO REF. 

UNIT. (R$) 

PREÇO REF. 

TOTAL (R$) 

01 500 Serv./Dia 

CENOGRAFIA EM MALHAS TENSIONADAS - 

feitas em tecido de lycra, em diversas cores e 

formatos com todos os materiais inclusos, Obs.: 

Todas as despesas referentes a transporte, 

estadias e alimentação da equipe serão por 

conta da contratada. 

875,66 437.830,00 

 VALOR TOTAL (R$) 437.830,00 

1.2. Detalhamento da prestação de serviços: 

1.2.1. O licitante vencedor deverá fornecer equipamentos e mobiliários em perfeito estado 

de conservação e funcionamento, bem como fornecer mão de obra necessária para 

montagem e desmontagem dos mesmos, de acordo com o Termo de Referência e 

especificações. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

  

   
 

1.2.2. A prestação dos serviços será analisada através das solicitações das Secretarias 

solicitantes, que definirão os locais e períodos de utilização das estruturas conforme 

programação anual de eventos. 

1.2.3. O fornecedor deverá disponibilizar todos os serviços, equipamentos e materiais 

solicitados em condições adequadas de uso e em perfeito estado de conservação e 

funcionamento, conforme prazos estabelecidos. 

1.2.4. Os equipamentos montados deverão estar limpos e em perfeitas condições de uso, 

livres de quaisquer danos que comprometam sua utilização. 

1.2.5. O não cumprimento das condições acima obrigará o atendente a realizar a imediata 

substituição dos equipamentos e serviços sem ônus adicional para o Município. 

1.2.6. Em caso de descumprimento das condições de atendimento e prazos, o Município 

se reserva o direito de suspender entregas sem qualquer ônus e sem prejuízo da aplicação 

de penalidades previstas no edital. 

1.2.7. A contratada é a única responsável pela qualidade e segurança dos serviços 

fornecidos e pela atuação de seus empregados. 

1.2.8. Os serviços deverão ser executados de acordo com as normas de segurança 

aplicáveis e sob supervisão da equipe da Prefeitura. A prestadora deverá manter os 

documentos de controle de qualidade, laudos técnicos, ART e todos itens de segurança 

atualizados, sendo de responsabilidade da contratada fornecimento de EPIs para seus 

colaboradores além de todas averiguações de segurança pertinentes a prestação do 

serviço. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

da assinatura, podendo ser prorrogado, mediante termo aditivo, nos termos da Lei 

14.133/2021. 

1.4. Considerando a logística e a programação dos diversos tipos de eventos promovidos 

pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete, a contratação deverá ocorrer conforme 

programação a ser estabelecida por cada Secretaria. Desse modo, o agrupamento dos 

itens se justifica, primeiramente, por se tratar de serviços de mesma natureza ou, ainda, 

por se constituírem em itens complementares entre si, cuja execução demanda realização 

conjunta pelo mesmo fornecedor. Ressalte-se que, além dos aspectos relacionados à 

logística e à otimização dos serviços, foram especialmente considerados os princípios da 

economicidade e da eficiência, uma vez que diversos requisitos serão utilizados de forma 

conjunta ou complementar. Destaca-se, igualmente, que a unificação contratual 

possibilitará a redução de custos com mobilização, equipes técnicas e pessoal 

administrativo, o que, de forma inequívoca, atende ao interesse público. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação de empresa especializada visa atender às demandas de infraestrutura 
necessárias para a realização de eventos esportivos, culturais e institucionais promovidos 
pela Prefeitura Municipal de Conselheiro Lafaiete e suas Secretarias. Tais eventos ocorrem 
em diferentes locais, com estruturas variadas e demandas logísticas complexas. A locação 
dos equipamentos, em vez da aquisição, é a solução mais viável, considerando que evita 
custos elevados com armazenamento, manutenção, transporte e substituição de 
equipamentos, além de permitir flexibilidade e agilidade nas montagens. 
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3. ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

3.1. Nos termos do artigo 16, §5º, do Decreto Municipal nº 252, de 09 de setembro de 

2025, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à 

contratação de serviços e obras, inclusive locações e contratações de soluções de 

Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 17º. 

Registra-se que o Estudo Técnico Preliminar correspondente foi devidamente elaborado no 

âmbito do presente processo. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.2. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021, no percentual de 5% do valor contratual, conforme regras previstas no 

contrato. 

4.2.1. A garantia deverá ser prestada em até 01 (um) mês, contados da homologação da 

licitação e anterior à assinatura do contrato. 

Garantia de proposta 

4.3. A licitante deverá apresentar Garantia de Proposta nos termos do art. 58, § 1º, da 

Lei Federal nº. 14.133/21, nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 da Lei Federal 

nº14.133/21, no valor de 1% referente ao valor do lote que for participar. 

4.3.1. Caso o licitante pretenda concorrer em mais de 01 (um) lote, deverá prestar garantia 

em montante correspondente ao somatório dos valores individuais por lotes. 

4.4. A garantia, quando caução em dinheiro, deverá ser efetuada pelas licitantes, através 

de depósito identificado na conta do Município de Conselheiro Lafaiete, CNPJ: 

19.718.360/0001-51– Banco (001) – Banco do Brasil – Agência 0504-5 – Conta: 73.304-0, 

a ser atestado pela Tesouraria do Município de Conselheiro Lafaiete. 

4.5. O comprovante ou cópia autenticada da garantia deverá ser anexada à 

documentação de habilitação. 

4.6. A garantia de proposta será devolvida após assinatura do Contrato a todos licitantes. 

Garantia do serviço 

4.7. O prazo de garantia do serviço é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

5.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

5.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados, permitida 

a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição. 

5.6. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021, será designada como representante 

para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados, a servidora Marina Dias Rufino, lotada na 

Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 

5.7. O servidor Rodrigo Souza Santos, lotado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, 

fará a gestão do contrato, ficando responsável por verificar as condições de prazo de 

vigência, saldo contratual, ou outras que se fizerem necessárias para seu bom e fiel 

cumprimento. 

6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do Objeto 

6.1. A entrega do objeto será por demanda, conforme solicitação de fornecimento. 

6.2. Toda a infraestrutura necessária à realização do evento deverá estar em 

conformidade com a solicitação e em local previamente indicado pela CONTRATANTE, 

com antecedência mínima de 04 (quatro) horas do início do evento. 

6.3. Os serviços serão prestados na cidade de Conselheiro Lafaiete/MG, sendo o local 

específico para instalação e entrega dos equipamentos indicado na Ordem de Serviço. 

6.4. As dúvidas/esclarecimentos sobre a execução do objeto podem ser enviadas ao e-

mail esporte@conselheirolafaiete.mg.gov.br. 

6.5. A Contratante tem o prazo de até 04 (quatro) dias úteis, antes da data de realização 

do evento, para solicitar o cancelamento da prestação de serviços. 

6.6. A Contratante terá os seguintes prazos para solicitação de execução do serviço: 

a) Emissão da ordem de serviço, com prazo de 10 (dez) dias úteis antes da data de 

realização do evento; 

b) Em casos de aparente baixa complexidade, o prazo é de 05 (cinco) dias úteis antes 

da data de realização 
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6.7. Em casos excepcionais, este prazo poderá ser reduzido para pedidos em caráter de 

urgência, mediante especificações da Contratante à Contratada. 

6.8. Os serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 04 (quatro) horas do início 

do evento, pelo servidor responsável pela fiscalização do contrato, que verificará a 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

6.9. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo estabelecido e sem ônus para a Contratante, de modo a não interferir 

na realização do evento no prazo pré-estipulado. 

6.10. A substituição ficará sob responsabilidade da contratada, às suas custas, sem 

prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.11. Os serviços serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

6.12. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.13. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

6.14. A Contratante tem o prazo de até 4 (quatro) dias úteis, antes da data de realização 

do evento, para solicitar o cancelamento da prestação de serviços. 

6.15. A solicitação de cancelamento da prestação de serviços deverá ser devidamente 

justificada e não importará em indenização à Contratada. 

6.16. Após a entrega do objeto caso esteja comprovado o não cumprimento das 

especificações do mesmo, o município reserva-se o direito de substituir ou complementa-

los 

6.17. A prestação dos serviços será analisada pela Secretaria solicitante, que serão 

responsáveis pela conferência e informarão imediatamente eventuais inconsistências 

6.18. Os equipamentos montados deverão estar de acordo com as especificações, 

especialmente no tocante a segurança e qualidade da prestação dos serviços, de forma a 

não comprometer a realização do evento. 

Forma de pagamento 

6.19. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados a partir do 

recebimento definitivo do objeto, e apresentação da nota fiscal atestada, conforme o art. 

145 da Lei nº 14.133/202, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pela contratada. 

6.20. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 

competente e ordenador de despesas, na nota fiscal apresentada, certificando o efetivo 

recebimento dos produtos. 
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6.21. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de 

entrega do serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à Fazenda 

Federal e Seguridade Social – INSS (CND Federal Conjunta), Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço – FGTS, Regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal, e 

Regularidade Trabalhista (CNDT). 

6.22. O pagamento será efetuado pela Contratante após apresentação da nota fiscal, uma 

vez cumprida todos os critérios e condições estabelecidos neste Termo de Referência. 

6.23. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade 

e quantidade, a parcela incontroversa deverá ser liberada no prazo previsto para 

pagamento. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção 

do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.  

Exigências de habilitação 

7.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

7.3. Documento de Identificação (Sócio e/ou representante legal); 

7.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

7.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

7.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

7.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede. 

7.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

7.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

7.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

7.11. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

7.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

7.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

7.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 

do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.18. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual ou Distrital do domicílio ou 

sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

7.19. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

7.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

7.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 

os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
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estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 

municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

7.22. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, observado o 

disposto no ANEXO VIII do Edital.  

a) Comprovação de possuir índice de Liquidez igual ou superior a 1,0 (um vírgula zero), 

conforme dados retirados do Balanço Patrimonial, segundo a fórmula abaixo:  

IL =AC/PC  ou  IL = AR/ECP,  

Onde:  

IL  : Índice de Liquidez;    AR  : Ativo Realizável;  

AC  : Ativo Circulante;    ECP  : Exigível a Curto Prazo:  

PC: Passivo Circulante;  

b) Comprovação de possuir índice de Endividamento igual ou inferior a 0,80 (zero vírgula 

oitenta), conforme dados retirados do Balanço Patrimonial, segundo a fórmula abaixo: 

IE = (PC + E.L.P) / AT 

Onde:  

IE: Índice de Endividamento   ELP: Exigível a Longo Prazo; 

PC: Passivo Circulante; 

AT: Ativo Total;  

7.23. A licitante deverá comprovar a posse de capital social mínimo ou patrimônio líquido 

mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, nos 

termos do art. 69, § 4º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

7.23.1. Na hipótese de a licitante pretender concorrer em mais de 01 (um) lote, o capital 

social mínimo ou patrimônio líquido mínimo exigido deverá corresponder a 10% (dez por 

cento) do somatório dos valores estimados dos lotes para os quais apresentar proposta. 

7.23.2. Tal comprovação tem como finalidade assegurar que a licitante possua capacidade 

financeira adequada para a execução do objeto do certame, devendo ser apresentada na 

fase de habilitação por meio de documentos contábeis oficiais, tais como balanço 

patrimonial, demonstrações financeiras e certidões que atestem o capital social ou 

patrimônio líquido da empresa. 

7.24. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

7.25. Atestado de Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características para TODOS OS LOTES, com o objeto da licitação. A 
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comprovação se dará mediante a apresentação de ATESTADO(S) fornecido(s) por 

pessoas de direito público ou privado, no qual se indique que a empresa já forneceu, 

satisfatoriamente, produtos iguais ou semelhantes ao objeto desta licitação. Obs.: 

atestado(s) deverá(ão) estar necessariamente em nome do licitante. 

7.26. Para os LOTES 03, 04, 05, 06, 07, 09 e 11, além do atestado de capacidade técnica- 

operacional com a respectiva CAO, deverá ser apresentado os documentos a seguir: 

7.27. Prova de inscrição da empresa e dos seus responsáveis técnicos, junto ao Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), ou Órgão competente da localidade da sede 

da licitante, sendo estes do exercício do ano corrente do certame licitatório; 

 7.28. Atestado técnico Profissional - Engenheiro Eletricista (LOTES 06 e 07), Engenheiro 

Mecânico / Civil (LOTES 03, 04, 05 e 09) ou outro habilitado para trabalhos desta natureza 

conforme disposição do Órgão competente. 

7.29. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com 

o objeto da licitação para os LOTES 03, 04, 05, 06, 07, 09 e 11, mediante apresentação de 

atestado(s), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) certidão(ões) emitidas pelo CREA ou 

Órgão competente da região onde os serviços foram executados, com observância das 

formalidades contidas na Lei 14.133/2021, por pessoas jurídicas de direito público (órgão 

ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do 

Distrito Federal) ou privado, em nome do(s) profissional(s) técnico(s) responsável(eis), 

comprovadamente inscrito(s) no CREA ou Órgão competente comprovando a execução de 

obras e serviços de característica técnicas similares às do objeto da presente licitação, não 

se admitindo atestado(s) de fiscalização, gerenciamento ou supervisão; 

7.30. Para o LOTE 12 é exigido o certificado de cadastro junto ao Corpo de Bombeiros nos 

termos da legislação estadual de Segurança Contra Incêndio e Pânico e das Instruções 

Técnicas vigentes, não sendo tal requisito aplicável a quaisquer outros lotes do certame. 

7.31. Apresentar as seguintes comprovações para o LOTE 02: 

a) Comprovação de registrou inscrição na entidade profissional competente (CREA ou 

CRQ); 

b) Anotação de responsabilidade técnica (ART) de profissional competente; 

c) Alvará de Vigilância Sanitária Municipal de onde se localiza a empresa licitante; 

d) Certificado de regularidade para transporte de resíduos emitido pelo Instituto Brasileiro 

do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis (IBAMA); 

e) Comprovante de licenciamento ambiental (licença ambiental) da empresa licitante para 

a realização de coleta e de transporte de resíduos; 

f) Comprovante de licenciamento ambiental (Licença de Operação ou Autorização 

Ambiental de Funcionamento) do local de destinação dos resíduos; 

g) Comprovante de inscrição no sistema de Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR) 

para a empresa licitante. 

7.32. Declaração indicando quais profissionais, devidamente registrados no conselho de 

classe, que serão os responsáveis técnicos pela execução da obra; 
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7.32.1. A indicação deverá ocorrer inclusive para profissionais que pertençam ao quadro 

societário da empresa; 

7.33. Prova de que o(s) profissional(is), designado(s) como Responsável(is) Técnico(s) 

(Engenheiro e/ou Arquiteto) pertença(m) ao quadro permanente da empresa licitante, na 

data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins desta licitação, 

o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social, o 

administrador ou o diretor, o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho 

e Previdência Social, e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante 

ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se 

sagre vencedor do certame; 

7.34. Não serão aceitos atestados emitidos pelo licitante, em seu próprio nome, nem 

nenhum outro que não tenha se originado de contratação. 

7.35. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como responsável técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos serão 

inabilitados. 

7.36. A ausência de apresentação dos documentos acima listados desabilita a empresa da 

participação no certame. 

Declarações 

7.37. Declaração do licitante demonstrando a inexistência fatos impeditivos para sua 

habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

7.38. Declaração que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos; 

7.39. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas; 

7.40. Declaração do licitante não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

7.41. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

8. DAS RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE 

Da contratada  

8.1. Executar o serviço dentro das especificações, no local, prazos e horários estabelecidos 
neste documento. 
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8.2. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 

8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

8.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, não excluindo nem reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.5. Comunicar de imediato ao contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os 
esclarecimentos solicitados. 

8.6. Manter, durante a vigência da contratação, o atendimento das condições de habilitação 
exigidas na licitação. 

8.7. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

8.8. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que anteceder 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos prazos previstos, com 
a devida comprovação. 

Da contratante 

8.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos itens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo; 

8.11. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.12. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

8.13. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento/serviço 
efetivamente prestado, conforme objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 
anexos; 

8.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Termo de Contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 46.671.774,89 (quarenta e seis 

milhões seiscentos e setenta e um mil setecentos e setenta e quatro reais e oitenta e nove 

centavos), conforme tabela acima. 
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10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Secretaria de cultura: 
Ficha 437 Fonte 1.500.000 
Ficha 437 Fonte 1.501.000 
Ficha 441 Fonte 1.500.000 
Gabinete: 
Ficha 6 Fonte 1.500.000 
Secretaria de Governo: 
Ficha 587 Fonte 1.500.000 
Secretaria de Esportes: 
Ficha 676 Fonte 1.500.000 
Ficha 676 Fonte 1.501.000 
Secretaria de Educação: 
Ficha 074 Fonte 1.500.000.1001 
Ficha 074 Fonte 1.550.000.0000 
Ficha 118 Fonte 1.500.000.1001 
Ficha 118 Fonte 1.550.000.0000 
Ficha 141 Fonte 1.500.000.1001 
Ficha 141 Fonte 1.550.000.0000 
Ficha 147 Fonte 1.500.000.1001 
Ficha 1147 Fonte 1.550.000.0000 
Secretaria de desenvolvimento social: 
Ficha 463 Fonte 1.500.000.0000 
Ficha 480 Fonte 1.500.000.0000 
Ficha 486 Fonte 1.500.000.0000 
Ficha 492 Fonte 1.500.000.0000 
Ficha 501 Fonte 1.500.000.0000 
Ficha 513 Fonte 1.660.000.0000 
Ficha 521 Fonte 1.660.000.0000 
Ficha 544 Fonte 1.660.000.0000 
Ficha 551 Fonte 1.660.000.0000 
Ficha 571 Fonte 1.500.000.0000 
Secretaria de Saúde: 
Ficha 204 Fonte 1621.000.0000 
Ficha 313 Fonte 1621.000.0000 

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

10.4. Declara-se para os devidos fins, que há previsão de recurso orçamentário, para 

assegurar o pagamento das despesas relacionadas ao objeto, consoante da disponibilidade 

de dotação orçamentária para tal finalidade, indicada acima, e que, em atendimento ao 

disposto no inciso II do art. 16 da Lei Complementar nº 101 de 05 de maio de 2000, além 
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da previsão da Lei Orçamentária Anual, a despesa está prevista na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias e no Plano Plurianual do Município de Conselheiro Lafaiete/MG. 

 

Conselheiro Lafaiete/MG, 12 de dezembro de 2025. 

 

__________________________________ 

Guilherme Nunes Marotta Mendes 

Secretário Municipal de Esportes 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº. ____/2025 
 

Celebrado entre o Município de Conselheiro Lafaiete e  
 
 
MUNICÍPIO: Município de Conselheiro Lafaiete. 
FORNECEDOR: .............................. 
VALOR: R$........................ 
PRAZO:       meses 
 
O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário 
Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, CEP 36.400-000, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas, residente e domiciliado neste município, 
portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX, de ora em diante denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado, NOME DA EMPRESA. – EPP., inscrito no CNPJ sob o ..................., com sede na 
Rua..........., nº. ........., Bairro ................, na cidade ............... CEP............, Tel.............., e-
mail. .........................................................., neste ato representado por seus sócios 
administradores, ........................, portador do CPF nº ........................ e .............................., 
portador do CPF nº. ......................., doravante denominado FORNECEDOR, considerando 
o Processo Licitatório XXX – Pregão Eletrônico XXX - Registro de Preço XXX e amparados 
no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica do Município, nos termos da Lei Federal nº 14.133, 
de 1° de abril de 2021, da Lei Complementar de n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e do 
Decreto Municipal nº 932, de 15 de fevereiro de 2024, e subsidiariamente pelas demais 
normas e condições estabelecidas no edital de convocação e em face à classificação das 
propostas apresentadas no pregão supramencionado, registram os preços para a aquisição 
de produtos constantes nesta ata, observadas as condições enunciadas nas cláusulas que 
seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto a aquisição .....................................................  
 
Parágrafo Único – O fornecedor vai registrar os itens....................................., constantes e 
especificados no anexo I do edital de licitação, conforme abaixo: 
 

Item Quant. 
Und
. 

Descrição Marca UNIT TOTAL 

       

TOTAL R$  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
A presente Ata terá os preços discriminados na proposta do Fornecedor, nos quais estão 
incluídos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
 
Parágrafo Único - Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis durante o período de 
vigência desta Ata, de acordo com o § 1º, do art. 28, da Lei Federal nº. 9.069/1995, ou outro 
instrumento legal que a substitua, tomando-se por base a proposta de preços. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR E DA EXPECTATIVA DE FORNECIMENTO 
O valor total estimado desta Ata é de R$.................(EXTENSO), sendo efetuado pagamento 
de acordo com o consumo, reservando o direito de a Administração utilizar ou não a 
totalidade do saldo previsto. 
 
Parágrafo Primeiro - A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, sendo prerrogativa do ente público adquirir 
ou não a totalidade dos itens licitados constantes neste processo licitatório, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo 
assegurada ao fornecedor registrado a preferência em igualdade de condições, conforme 
a Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº. 932/2024. 
 
Parágrafo Segundo - As aquisições adicionais ou contratações adicionais a que se refere 
este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta cento) dos 
quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços, conforme art. 86, § 4°, da Lei n° 
14.133/21. 
 
Parágrafo Terceiro - O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços 
não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata 
de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que aderirem, conforme art. 86, § 5°, da Lei n° 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VALIDADE 
A presente Ata terá validade pelo período de ......... (extenso) meses com início 
dia:___/____/______ e término:___/____/______, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogada nos moldes do art. 84 da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 
O presente Registro de Preços poderá ser utilizado, para fornecimento do respectivo objeto, 
por todos os Órgãos da Administração direta e indireta do Município. 
 
Parágrafo Único - A contratação dos itens registrados será formalizada através da emissão 
de Empenho Prévio e Nota de Autorização de Fornecimento, nos termos do artigo 95 da 
Lei 14.133/21 e artigo 63, §2º, inciso II da Lei Federal nº. 4.320/64. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS PRAZOS  
Os produtos deverão ser entregues, de acordo com a solicitação da Secretaria Municipal, 
no prazo máximo de ........ (extenso) dias, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento.  
 
Parágrafo Único - Na hipótese de substituição, o fornecedor deverá fazê-la em 
conformidade com a indicação da Secretaria Municipal solicitante, no prazo máximo de 
XXXXXXXX, contado da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente da Ata.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 
O pagamento do objeto desta Ata será efetuado até o ......... dia útil do mês subsequente 
ao da apresentação da competente nota fiscal, que deverá estar acompanhada do pedido 
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e documentação de regularidade fiscal do fornecedor, atestados pela fiscalização da 
Secretaria Municipal solicitante. 
 
Parágrafo Primeiro - A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do 
Procedimento Licitatório e Registro de Preços que lhe deu origem, e ser entregue pelo 
fornecedor diretamente na Secretaria Municipal solicitante, que somente atestará o 
fornecimento e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, pelo 
fornecedor, todas as condições pactuadas. 
 
Parágrafo Segundo - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente 
até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 
fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Governo do Município de Conselheiro Lafaiete. 
 
Parágrafo Terceiro - Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
A dotação orçamentária para o exercício de 2025, destinada ao pagamento do objeto 
licitado está prevista e indicada no processo pela área competente da Prefeitura Municipal 
de Conselheiro Lafaiete, sob os seguintes números:  
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
9.1. O fornecimento somente estará caracterizado mediante a apresentação do 
pedido/Ordem de Fornecimento. 
9.2. O Fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
desta Ata, mesmo que o fornecimento esteja previsto para data posterior à do seu 
vencimento. 
9.3. O fornecimento será realizado de forma parcelada, feito de acordo com a necessidade 
da Secretaria Municipal Solicitante. 
9.4. O Município reserva-se o direito de não aceitar as mercadorias em desacordo com o 
previsto na presente Ata, no edital de licitação e no Termo de Referência, sob pena de 
cancelamento da Ata e repasse dos itens adjudicados pelo Fornecedor e aplicação 
penalidades pertinentes ao caso. 
9.5. O quantitativo previsto nesta Ata é apenas informativo, não sendo obrigada a aquisição 
pelo Município nas quantidades indicadas. 
9.6. O Fornecedor obriga-se a fornecer o material nas mesmas condições e preços 
registrados, no local e na quantidade prevista na Ordem de Fornecimento emitida pelo setor 
responsável. 
9.7. O Fornecedor deverá responder pelas despesas relativas ao frete, encargos 
trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras despesas que 
forem devidas e referentes ao fornecimento dos produtos objetos da presente Ata. 
9.8. O Fornecedor deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
ao Município ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
9.9. O Município não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
do Fornecedor para outras entidades/empresas; 
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9.10. O acondicionamento e transporte deverão ser feitos dentro do preconizado. Os 
produtos deverão estar devidamente protegidos contra danos que possam ser causados 
por agentes externos. 
9.11. Na Nota Fiscal deverão constar os números dos itens correspondentes aos produtos 
entregues. 
9.12. Não serão aceitas entregas de mercadorias sem Notas Fiscais, ou preenchidas 
erroneamente. 
9.13. Toda Nota Fiscal deverá, obrigatoriamente, conter o número da NAF, empenho e 
processo licitatório a qual está vinculada.   
9.14. O Fornecedor declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados nesta Ata, 
dentro das condições previstas no Processo Licitatório e seus anexos, em especial, o 
Termo de Referência, que faz parte integrante da presente.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei e do estipulado no Anexo I – Termo de Referência, 
constituem obrigações das Partes: 
 
10.1. DO FORNECEDOR: 
a) Fornecer o especificado no objeto desta Ata, de acordo com as determinações da 
Secretaria Municipal Solicitante, observadas as normas legais vigentes, bem como as 
cláusulas e condições previstas no Processo Licitatório; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista o fornecimento realizado anteriormente à 
emissão da Nota; 
c) Manter, durante todo o fornecimento, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas no Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que laborarem em 
função do fornecimento objeto desta Ata; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados por seus empregados ou prepostos, ao Município 
ou a terceiros no fornecimento dos produtos; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, 
permitindo-se, no pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação. 
 
10.2. DO MUNICÍPIO: 
a) Credenciar, através da Secretaria Municipal solicitante os setores que serão beneficiados 
com a entrega do produto, bem como providenciar a sua distribuição, conforme requisições; 
b) Através das Secretarias Municipais Solicitantes no Município, proceder à recepção e 
conferência das Notas Fiscais/Fatura emitidas pelo Fornecedor, encaminhando-as à 
Diretoria de Material para devido processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Fornecedor, assegurando o 
pagamento das mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva entrada dos 
produtos no almoxarifado municipal; 
d) Acompanhar e conferir o fornecimento;  
e) Efetuar os pagamentos ao Fornecedor. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
11.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas 
dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes 
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sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025: 
I - advertência; 
II - multa: 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 
 
11.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 
I - descumprimento de pequena relevância; 
II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à 
atividade administrativa. 
 
11.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
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11.4. A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou 
executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação 
ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite 
de 30 (trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto no contrato; 
III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, 
para atrasos superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado 
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 
§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos 
e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato 
para a entrega ou a prestação do serviço. 
§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o 
contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
vantajoso rescindi-la. 
 
11.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
II - descontado do valor da garantia prestada; 
III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 
IV - cobrado judicialmente. 
 
11.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo 
período de até dois anos. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três 
anos. III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento 
pelo período de até dois meses. 
IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo 
período de até quatro meses. 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: Pena - impedimento pelo período de até um ano. 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 
 
11.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
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I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 
II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis 
anos. III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - 
até seis anos. 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
Pena - até seis anos. 
Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os 
entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 
27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
 
11.8. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do Secretário Municipal ordenador da respectiva despesa. 
 
11.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 
somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como 
circunstância agravante. 
§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
11.10. Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 
públicos ou para o interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 
infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
§ 1º - São circunstâncias agravantes: 
I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 
III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração 
de responsabilidade; 
IV - a reincidência. 
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do 
Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 
§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior. 
§ 3º - Para efeito de reincidência: 
I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de 
todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e 
contratar; 
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II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 
dessa e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a 
cinco anos; 
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 
I - a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III - reparar o dano antes do julgamento; 
IV - confessar a autoria da infração. 
§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 
infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO E DO CANCELAMENTO DO 
REGISTRO 
 
12.1. Da Rescisão 
O presente instrumento poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o 
Contratante não aceitar sua justificativa; 
c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for 
decidido pelo Contratante; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas, ou na 
ocorrência das hipóteses dos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021; 
f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 
g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Contratante; 
i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no contrato; 
j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador 
deste contrato; 
l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
m) A dissolução da sociedade; 
n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato. 
 
12.2. Do Cancelamento 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente instrumento: 
a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade 

de cumprir as exigências deste contrato; 
b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 

previstas no art. 137, §2°, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a 
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aplicação das penalidades previstas na Cláusula Décima Primeira, caso não aceitas as 
razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO GERENCIAMENTO 
13.1. A presente Ata será acompanhada pelo servidor ..................................., 
CARGO..............................., que ficará responsável por fiscalizar a execução do mesmo, 
verificando a procedência do serviço prestado, registrando todas as ocorrências e 
deficiências verificadas em relatório, devendo manter contatos com o Contratado para a 
solução dos problemas detectados, bem como acompanhar a vigência do mesmo, nos 
termos dos artigos 117 e seguintes da Lei 14.133/21. 
 
Parágrafo Primeiro - As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de 
Conselheiro Lafaiete em nada restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva do 
fornecedor no que concerne à execução do objeto da Ata. 
 
Parágrafo Segundo – O Fornecedor permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e 
completa fiscalização, durante a vigência desta Ata, fornecendo informações, propiciando 
o acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DO REAJUSTAMENTO 
14.1. Por força das Leis Federais nº 9.069/95 e 10.192/2001, o valor do contrato será 
reajustado mediante iniciativa da Contratada, desde que observado o interregno mínimo de 
1 (um) ano, a contar da data do orçamento estimado ou do último reajuste, tendo como 
base a variação de índice oficial. 
14.2. Decorrido o prazo acima estipulado, os preços unitários serão corrigidos 
monetariamente pelo INPC (IBGE) ou outro índice que venha a substituí-lo por força de 
determinação governamental. 
14.3. A aplicação do índice dar-se-á de acordo com a variação acumulada do INPC (IBGE) 
ocorrida nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. Integram esta Ata, o edital de convocação e as propostas das empresas classificadas 
no certame supramencionado. 
15.2. O Fornecedor terá até o 5º (quinto) dia útil após a homologação do certame, ocorrida 
em ___/____/_____para assinatura da presente Ata, sob pena de decair o direito a registrar 
os preços, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21. 
15.3. Sendo cumpridas todas as obrigações e findo o prazo de vigência, este instrumento 
por si só se encerra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato da presente Ata será publicado por conta do Município de Conselheiro Lafaiete.              
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões 
oriundas desta Ata. 
 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, para que cumpra seus efeitos legais. 
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Conselheiro Lafaiete, ____ de_____________ de 2025. 
 
 
____________________________________ ________________________________ 
XXXXXX   .   XXXXXXX 
CNPJ:       Secretário Municipal  
 
Visto: 
_________________________________ ________________________________ 
XXXXXX                  Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas 
Procurador Municipal      Prefeito Municipal  



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

  

   
 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

Nº. ____/2025 
 
 

Celebrado entre o Município de Conselheiro 
Lafaiete e  
 
 

CONTRATANTE: Município de Conselheiro Lafaiete. 
CONTRATADO:  
VALOR: 
PRAZO:  

 
 

O MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE, pessoa jurídica de direito público, inscrito 
no CNPJ sob nº. 19.718.360/0001-51, com sede nesta cidade, na Avenida Prefeito Mário 
Rodrigues Pereira, nº. 10, Centro, CEP 36.400-026, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas, residente e domiciliado neste município, 
portador do CPF nº. XXX.XXX.XXX, de ora em diante denominado CONTRATANTE, e de 
outro lado, XXX., inscrito no CNPJ sob o nº. XXX, com sede na XXX, tel. XX, E-mail, XX, 
neste ato representado por XXX, doravante denominado CONTRATADO, considerando o 
Processo Licitatório XX, Pregão XX, e amparados no inciso II do artigo 90 da Lei Orgânica 
do Município, nos termos da Lei 14.133/21, bem como do Decreto Municipal nº. 932, de 15 
de fevereiro de 2024, celebram o presente contrato conforme cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a aquisição do saldo remanescente da Ata de Registro 
de Preço nº. XXX para fornecimento de XXXXX para atender as demandas e necessidades 
XXXXX, neste Município.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
O contratado deverá fornecer XXX 
 

Item Qtd Unid Descrição Marca Unit Total 

       

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO 
3.1. O presente contrato terá os preços discriminados na proposta do Contratado, nos quais 
estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
3.2. Os preços constantes do presente contrato são fixos, estando inclusos todas as 
despesas necessárias à perfeita execução do mesmo. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
O valor total do presente contrato é R$ XXX. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO REALINHAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. Os valores constantes neste contrato não sofrerão reajustes durante a sua vigência, 
sendo fixos e irreajustáveis. 
5.2. Comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d”, do inciso II, do art. 124 da 
Lei nº 14.133/2021, o Contratante, se julgar conveniente, poderá conceder o realinhamento 
dos preços ou optar por cancelar o contrato e iniciar outro Processo Licitatório. 
5.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições, ou, 
definido o novo preço máximo a ser pago pelo Contratante, o Contratado será convocado 
pela Contratante para alteração, por aditamento do contrato.   
5.4 Para o reequilíbrio econômico-financeiro será necessária a apresentação de 
documentos comprobatórios que justifique os insumos, bem como a verificação de preço 
de mercado e garantia da proposta mais vantajosa para o Contratante. 
5.5. Na ocorrência de renovação contratual ou prorrogação do prazo de vigência do 
presente contrato, poder-se-á conceder reajuste de preços após o decurso do prazo de 12 
(doze) meses, contado da data do orçamento estimado, considerando-se a variação do 
INPC. 
5.6. O reajustamento não é automático, devendo ser solicitado por manifestação expressa 
do Contratado, mediante a comprovação da onerosidade do contrato.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente até o XXº (EXTENSO) dia útil do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, mediante a apresentação da competente Nota 
Fiscal atestada pela Secretaria Gestora. 
6.2. Para habilitar-se ao pagamento o CONTRATADO deverá apresentar ao 
CONTRATANTE a 1ª via da Nota Fiscal de Vendas/Fatura juntamente com a comprovação 
de entrega. 
6.3. A Nota Fiscal correspondente deverá constar o número do procedimento licitatório e 
contrato que lhe deu origem, e ser entregue pelo contratado diretamente na Secretaria 
Gestora, que somente atestará a prestação de serviço e liberará a referida Nota Fiscal para 
pagamento quando cumpridas todas as condições pactuadas. 
6.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
aquela será devolvida ao Contratado e o pagamento ficará pendente até que o mesmo 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando 
qualquer ônus para o Contratante. 
6.5. Em hipótese alguma haverá pagamento antecipado. 
6.6. O pagamento somente será liberado se, no ato da apresentação do comprovante de 
entrega do material/serviço forem apresentados os atestados de regularidade referentes à 
Seguridade Social – INSS, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS e Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 
6.7. Verificados atrasos no pagamento, por culpa do Contratante, superior a 90 (noventa) 
dias, será devido ao Contratado, a partir daquele momento até a regularização, multa no 
percentual de 2% (dois por cento) e juros de 1% (um por cento) ao mês sobre o valor da 
nota fiscal emitida. 
6.8. O pagamento de juros e multa não é automático, devendo ser requerido formalmente 
pelo contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas desta licitação correrão por conta da dotação orçamentária que segue ou a 
que vier a lhe substituir:  

 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 
8.1. O prazo de vigência do presente contrato é de XX (EXTENSO) meses, com início 
em___/___/____ e término previsto para ____/____/_____. 
8.2. O presente contrato, a critério do Contratante, poderá ser prorrogado nos termos da 
Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
O contratado responsabiliza-se pela prestação dos serviços no prazo máximo de XX 
(extenso) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço, sob pena 
de caracterizar inexecução contratual passível de aplicação das sanções legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 
10.1. A prestação do serviço somente estará caracterizada mediante a apresentação do 
pedido/Ordem de Serviço. 
10.2. O Contratado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência 
deste contrato, mesmo que a prestação do serviço esteja prevista para data posterior à do 
seu vencimento. 
10.3. O Contratante reserva-se o direito de não aceitar a prestação do serviço em 
desacordo com o previsto no presente contrato e no edital de licitação, podendo rescindir o 
contrato e aplicar as penalidades cabíveis. 
10.4. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas mesmas condições e preços 
registrados, no local e na quantidade prevista na Ordem de Serviço emitida pelo setor 
responsável. 
10.5. O Contratado obriga-se a prestar o serviço nas datas, horários e locais definidos na 
Ordem de Serviço. 
10.6. O Contratado deverá responder pelas despesas relativas ao transporte, hospedagem, 
alimentação, encargos trabalhistas, impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer 
outras despesas que forem devidas e referentes à prestação do serviço objeto do presente 
contrato. 
10.7. O Contratado deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar 
ao Contratante ou a terceiros, em razão da ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de 
seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
10.8. O Contratante não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade 
do Contratado para outras entidades/empresas; 
10.9. O Contratado responsabilizar-se-á por qualquer dano ocorrido na prestação do 
serviço, bem como pelo não cumprimento do mesmo na data, horário e local avençado. 
10.10.O Contratado declara estar ciente e compromete-se a cumprir todas as exigências e 
especificações para o fornecimento dos produtos constantes e discriminados no edital do 
processo licitatório e seus anexos, em especial, o Termo de Referência, que faz parte 
integrante do presente contrato, independentemente de sua transcrição.   
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Sem prejuízo das disposições em Lei e do estipulado no Anexo I – Termo de Referência, 
constituem obrigações das Partes: 
 
11.1.DO CONTRATADO: 
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a) Prestar os serviços conforme o especificado no objeto deste contrato, de acordo com as 
determinações da Secretaria Gestora, observadas as normas legais vigentes, bem como 
as cláusulas e condições previstas neste contrato e no termo de Referência; 
b) Emitir as Notas Fiscais/Fatura tendo em vista os serviços realizados anteriormente à 
emissão da Nota; 
c) Manter, durante toda a execução do serviço, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Processo Licitatório; 
d) Responsabilizar-se pelas relações trabalhistas de seus funcionários que trabalharem em 
função do contrato; 
e) Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados pela contratada, seus empregados ou prepostos, 
ao contratante ou a terceiros na execução do serviço; 
f) Assumir integralmente o ônus tributário incidente sobre as notas fiscais que emitir, 
permitindo-se, no pagamento das faturas, os descontos legais. 
g) Demais obrigações constantes do Edital de Licitação e Termo de Referência. 
 
11.2.DO CONTRATANTE: 
a) Credenciar os órgãos e secretarias que serão beneficiados com a prestação dos serviços; 
b) Proceder à recepção e conferência das Notas Fiscais/Faturas emitidas pelo Contratado, 
encaminhando-as ao setor competente para devido processamento;  
c) Aprovar as Notas Fiscais/Fatura apresentadas pelo Contratado, assegurando o 
pagamento das mesmas mediante a compatibilização desta com a efetiva prestação dos 
serviços; 
d) Acompanhar e conferir a prestação do serviço;  
e) Efetuar os pagamentos ao Contratado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

12.1. Ao licitante, contratado e/ou fornecedor responsável pelas infrações administrativas 
dispostas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão aplicadas as seguintes 
sanções, observado o devido processo legal e assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, nos termos do Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025: 
I - advertência; 
II - multa: 
a) compensatória; 
b) de mora. 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
§ 1º - A aplicação de multa demora não impedirá que a Administração Municipal a converta 
em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas no Decreto Municipal n° 27/2025. 
§ 2º - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput. 
 
12.2. A sanção de advertência será aplicada como instrumento de diálogo e correção de 
conduta nas seguintes hipóteses, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave: 
I - descumprimento de pequena relevância; 
II - inexecução parcial de obrigação contratual, quando não houver dano substancial à 
atividade administrativa. 
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12.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada 
na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 
0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, 
observando-se os seguintes parâmetros: 
I - de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele 
que:  
a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
b) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
II - 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em 
efetuar o reforço de garantia contratual; 
III - 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de 
inexecução parcial do contrato; 
IV - 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de: 
a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato; 
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza; 
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
e) prática de ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 
f) entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é 
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 
g) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
h) dar causa à inexecução total do objeto do contrato. 
 
12.4. A pena de multa moratória será imposta à contratada que entregar o objeto ou 
executar o serviço contratado de forma integral, porém com atraso injustificado em relação 
ao prazo fixado no contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 
I - 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, para 1 (um) dia de atraso; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, para atrasos superiores a 2 (dois) dias até o limite 
de 30 (trinta) dias, a ser calculado sobre o valor da parcela executada em desconformidade 
com o prazo previsto no contrato; 
III - 10% (dez por cento), com acréscimo de 0,13% (treze centésimos por cento) ao dia, 
para atrasos superiores a 30 (trinta) dias até o limite de 60 (sessenta) dias, a ser calculado 
sobre o valor da parcela executada em desconformidade com o prazo previsto no contrato. 
§ 1º. Considera-se atraso injustificado a não apresentação pela contratada de argumentos 
e documentos capazes de motivar o descumprimento do prazo estabelecido no contrato 
para a entrega ou a prestação do serviço. 
§ 2º. Após o 60º (sexagésimo) dia de atraso, a fiscalização do contrato deve notificar o 
contratado e, considerando as eventuais justificativas apresentadas, avaliar em 
manifestação fundamentada se persiste o interesse em manter a contratação ou se é mais 
vantajoso rescindi-la. 
 
12.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
I - retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, inclusive pagamentos 
decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 
II - descontado do valor da garantia prestada; 
III - pago por meio de Guia de Arrecadação Municipal; ou, 
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IV - cobrado judicialmente. 
 
12.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG, pelo prazo máximo de três anos, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: Pena - impedimento pelo 
período de até dois anos. 
II - dar causa à inexecução total do contrato: Pena - impedimento pelo período de até três 
anos. III - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: Pena - impedimento 
pelo período de até dois meses. 
IV- não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado: Pena - impedimento pelo período de até quatro meses. 
V - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta: Pena - impedimento pelo 
período de até quatro meses. 
VI - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: Pena - impedimento pelo período de até um ano. 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado: Pena- impedimento de licitar pelo período de até dois anos. 
 
12.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete/MG e de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, observando-se os 
parâmetros estabelecidos, aos responsáveis pelas seguintes infrações: 
I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato: Pena - até quatro anos. 
II- fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: Pena - até seis 
anos. III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: Pena - 
até seis anos. 
IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: Pena - até cinco anos. 
V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
Pena - até seis anos. 
Parágrafo único - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública Municipal de Conselheiro Lafaiete e de todos os 
entes federativos, no caso das infrações previstas no art. 9º do Decreto Municipal n° 
27/2025, pelo prazo máximo de seis anos, quando se justificar a imposição de penalidade 
mais grave. 
 
12.8. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública Municipal deve ser precedida de análise jurídica e será de 
competência exclusiva do Secretário Municipal ordenador da respectiva despesa. 
 
12.9. O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação 
contratual sujeitará o infrator à sanção cabível para a mais grave entre elas, ou se iguais, 
somente uma delas, sopesando-se, em qualquer caso, as demais infrações como 
circunstância agravante. 
§ 1º - Não se aplica a regra prevista no caput se já houver ocorrido o julgamento ou, pelo 
estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
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§ 2º - O disposto no caput não afasta a possibilidade de aplicação da pena de multa 
compensatória cumulativamente à sanção mais grave. 
 
12.10. Na aplicação das sanções, o Município deverá observar: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV- os danos que dela provierem para a Administração, para o funcionamento dos serviços 
públicos ou para o interesse coletivo; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela 
infração, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 
§ 1º - São circunstâncias agravantes: 
I - a prática da infração com violação de dever inerente a cargo, ofício ou profissão; 
II - o conluio entre o licitante, contratado e/ou fornecedor para a prática da infração; 
III - a apresentação de documento falso no curso do processo administrativo de apuração 
de responsabilidade; 
IV - a reincidência. 
V - a prática de qualquer de infrações absorvidas, na forma do disposto no art. 11 do 
Decreto nº 27, de 04 de fevereiro de 2025. 
§ 2º - Verifica-se a reincidência quando o acusado comete nova infração, depois de 
condenado definitivamente por infração anterior. 
§ 3º - Para efeito de reincidência: 
I - considera-se a decisão proferida no âmbito da Administração Pública Municipal e de 
todos os entes federativos, se imposta a pena de declaração de inidoneidade de licitar e 
contratar; 
II - não prevalece a condenação anterior, se entre a data da publicação da decisão definitiva 
dessa e a do cometimento da nova infração, tiver decorrido período de tempo superior a 
cinco anos; 
III - não se verifica, se tiver ocorrido a reabilitação em relação a infração anterior. 
§ 4º - São circunstâncias atenuantes: 
I - a primariedade; 
II - procurar evitar ou minorar as consequências da infração antes do julgamento; 
III - reparar o dano antes do julgamento; 
IV - confessar a autoria da infração. 
§ 5º - Considera-se primário aquele que não tenha sido condenado definitivamente por 
infração administrativa prevista em lei ou já tenha sido reabilitado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
13.1. O presente contrato poderá ser alterado: 
13.2. Unilateralmente pelo CONTRATANTE: 
a) Quando houver modificação das especificações, para melhor adequação dos seus 
objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou 
diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei. 
13.3. Por acordo entre as Partes: 
a) Quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes; 
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c) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na 
hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, pelo Contratante, quando: 
a) O Contratado não cumprir as obrigações constantes deste contrato; 
b) O Contratado não retirar qualquer Ordem de Serviço, no prazo estabelecido, e o 
Contratante não aceitar sua justificativa; 
c) O Contratado der causa a rescisão administrativa de contrato; 
d) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato, se assim for 
decidido pelo Contratante; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas, ou na 
ocorrência das hipóteses dos arts. 137, 138 e 139 da Lei n° 14.133/2021; 
f) A lentidão de seu cumprimento, levando o Contratante a contrair prejuízos; 
g) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
h) A paralisação da prestação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Contratante; 
i) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da Contratada com outrem, 
a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas no contrato; 
j) O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e gerenciar a execução, assim como as de seus superiores; 
k) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas pelo setor gerenciador 
deste contrato; 
l) A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
m) A dissolução da sociedade; 
n) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 
prejudique a execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CANCELAMENTO 
Poderá ser solicitado o cancelamento do presente contrato quando: 
a) Mediante solicitação, por escrito, do Contratado, com comprovação da impossibilidade 
de cumprir as exigências deste contrato; 
b) À juízo do Contratante, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses 
previstas no art. 137, §2°, da Lei Federal 14.133/2021. 
 
Parágrafo Único - A solicitação do Contratado para cancelamento do contrato deverá ser 
formulada com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias, facultada ao Contratante a 
aplicação das penalidades previstas na Cláusula XII, caso não aceitas as razões do pedido. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO GERENCIAMENTO 
16.1. O presente Contrato será acompanhado pelo servidor XXX, que ficará responsável 
por fiscalizar a execução do mesmo, verificando a procedência do serviço prestado, 
registrando todas as ocorrências e deficiências verificadas em relatório, devendo manter 
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contatos com a Contratada para a solução dos problemas detectados, bem como 
acompanhar a vigência do mesmo, nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021. 
16.2. As exigências e a atuação da fiscalização pelo Contratante, em nada restringem a 
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que concerne à 
execução do objeto do contrato. 
16.3. O Contratado permitirá e oferecerá condições para a mais ampla e completa 
fiscalização, durante a vigência deste contrato, fornecendo informações, propiciando o 
acesso à documentação pertinente e atendendo às observações e exigências 
apresentadas pela fiscalização/gestor.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
17.1. Integram este Contrato o Edital de Licitação nº. ____/2025 e o Termo de Referência, 
independentemente de suas transcrições. 
17.2. O Contratado terá até o 5º (quinto) dia útil, após a homologação do certame, ocorrida 
em ___/___/_____, para assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 156 da Lei nº. 14.133/2021. 
17.3. Sendo cumpridas todas as condições pactuadas e findo o prazo de vigência, este 
termo por si só se encerra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
O extrato do presente Contrato será publicado por conta do Contratante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
As partes elegem o foro da Comarca de Conselheiro Lafaiete/MG, para dirimir as questões 
oriundas deste Contrato. 

 
 

E por estarem assim ajustadas, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, para que cumpra seus efeitos legais. 
 
 

 
Conselheiro Lafaiete, ____ de ________ de 2025. 

 
 
 
 
 
_____________________________     ____________________________ 
XXXX       XXXXX 
CNPJ XXXXX      Secretário Municipal  
 
 
Visto: 
_________________________________              ____________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX              Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas 

Procurador Municipal      Prefeito Municipal 
 

P. ____/____. 
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ANEXO IV - MODELO DE PROPOSTA 

 
 
 
Pregão Eletrônico nº ...../202... 
Processo Administrativo nº ..../202... 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., neste ato representada por ....................................................., portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., vem 

apresentar Proposta Comercial para a participação no processo de pregão eletrônico 

acima, conforme abaixo descriminado: 

Item Unid. Qtd. Descrição Valor Unitário Valor Total 

1      

...      

VALOR TOTAL POR EXTENSO: .......................................................................................... 

PRAZO DE ENTREGA:  

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:  

PRAZO DE GARANTIA:  

DADOS BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO:  

 

 

....................................................., ...... de .................................... de ............ 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
Pregão Eletrônico nº ...../202... 
Processo Administrativo nº ..../202... 
 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., neste ato representada por ....................................................., portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que: 

 

✓ inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores; 

 

✓ está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos; 

 

✓ cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91; 

 

✓ não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
 

✓ de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
eventuais termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO FISCAL  

 

Pregão Eletrônico nº ...../202... 
Processo Administrativo nº ..../202... 

 

A empresa .................................................., inscrita no CNPJ nº 

............................................., sediada na rua ....................................., nº .........., bairro 

............, cidade ......................., estado ..........................., cidade ................................, CEP: 

..........................., neste ato representada por ....................................................., portador 

do RG ......................................., inscrito no CPF nº ......................................., residente e 

domiciliado na rua ....................................., nº .........., bairro ............, cidade ......................., 

estado ..........................., cidade ................................, CEP: ..........................., DECLARA, 

sob as penalidades da lei, que: 

✓ se enquadra como _______________ (MICRO EMPRESA ou EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE ou EQUIPARADAS) nos termos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123/06, estando apta a fruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas em favor 

desta categoria; 

✓ não se enquadra em nenhuma das excludentes previstas no § 4º do artigo 3º da 

mesma lei; 

✓ no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4º, §2º 

da Lei 14.133/2021. 

 

............................................, ......... de .................................. de 202... 

 

 

(Assinatura) 

___________________________________ 

Razão Social 

Nome do Representante Legal 
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ANEXO VIII – EXPLICATIVO BALANÇO PATRIMONIAL E DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS 

 
 
Para todas as situações: 
 
O Balanço Patrimonial e Demonstrações Financeiras devem ser aqueles levantados no dia 
trinta e um de dezembro do último exercício e apresentados da seguinte forma: 
 
a) Sociedade Anônima – original ou cópia autenticada; 
 
b) Ltda – cópia legível da página do Diário Geral, devidamente autenticada onde tenha sido 
transcrito o Balanço Patrimonial Ativo/Passivo e a Demonstração do Resultado. Referidos 
documentos deverão estar devidamente assinados pelo Representante Legal da Empresa 
e do Contador Responsável, acompanhados dos respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento, assim como do registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro; 
 
c) As Microempresas e equiparadas deverão, também, apresentar Balanço Patrimonial 
com Demonstração Financeira devidamente assinada pelo Representante legal e Contador 
Responsável, ficando dispensadas de apresentação dos Termos de Abertura e 
Encerramento, assim como do registro na Junta Técnica ou Cartório de Registro; 
 
c.1.) Nessa hipótese a condição de optante deverá ser devidamente comprovada através 
de documentos idôneos. 
 
d) De acordo com o entendimento jurisprudencial, destacando-se o decidido pelo Superior 
Tribunal de Justiça – STJ no julgamento do REsp 1381152/RJ, a exigência de apresentação 
de Balanço Patrimonial não pode ser interpretada como exigência de atuação há mais de 
um ano, criando-se mais um requisito de habilitação. Portanto, para atendimento ao 
requisito previsto no item 7.6.1 do Edital, será admitido que as licitantes constituídas no 
curso do próprio exercício participem do certame mediante exibição de balanço de abertura 
e/ou provisório. 
 
e) Quando o passivo circulante for igual a zero, será utilizado o fator 1, como divisor na 
fórmula de apuração dos índices, conforme orientação constante do Parecer n° 13/04 da 
Câmara Técnica do Conselho Federal de Contabilidade (CFC). 
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JUSTIFICATIVA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
 

 
1. A Constituição Federal, em seu artigo 37, XXI, expressamente dispõe que o processo de 
licitação pública somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
 
2. Desta forma, e como a Lei de Licitações o faz, é permitido que a Administração Pública 
exija a demonstração da boa condição financeira e técnica daqueles que desejam com ela 
contratar, sempre que isso for indispensável. 
 
3. Por isso é que a Lei 14.133/2021 previu alguns mecanismos para Administração aferir a 
idoneidade dos licitantes, mas consignou que tais requisitos poderiam ser dispensados, na 
linha da previsão constitucional. Na verdade, tais requisitos devem ser dispensados sempre 
que não forem indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
 
4. Por esse motivo, a regra geral é não se exigir dos licitantes maiores demonstrações, e 
isso grassa na maior parte dos processos licitatórios, como o quer a Constituição Federal. 
 
5. Ocorre, entretanto, que a experiência tem demonstrado que um número considerável de 
contratos de prestação de serviço com disponibilização de mão de obra em regime de 
dedicação exclusiva tem se revelado uma fonte de grandes prejuízos para a Administração 
Pública e para os trabalhadores envolvidos. Não seria necessário estender-se nesse ponto, 
por serem verdadeiramente notórios os problemas que a Administração vem enfrentando 
nesses contratos, nomeadamente o de falta de pagamento de salários dos empregados, do 
recolhimento dos tributos, dos benefícios e obrigações correlatas, até se chegar à extinção 
contratual, sem o pagamento das verbas rescisórias. 
 
6. Um dos motivos que contribui para se chegar nessa situação é, justamente, a 
Administração selecionar essas empresas da mesma forma que o faz para os demais 
objetos contratuais, ou seja, exigindo poucas demonstrações de qualificação econômica e 
técnica. 
 
7. O princípio da isonomia, por sua vez, reclama que os iguais devem ser tratados de 
maneira igual, e os desiguais, desigualmente. Assim, se este tipo de objeto contratual tem 
certo diferencial, não é adequado tratá-lo como na generalidade dos casos. Isso ofende o 
sobredito princípio e inclusive causa prejuízo ao interesse público. 
 
8. E não existe dúvida quanto à diferenciação desse tipo de objeto contratual, basta ver que 
os contratos com disponibilização de mão de obra tem merecido um tratamento bastante 
específico do Poder Público, seja nas instâncias normativas (com edição de normas 
específicas, como a IN 02, de 2008, do Ministério do Planejamento, ou a RESOLUÇÃO N.º 
98, DE 2009, do CNJ), seja principalmente perante o Poder Judiciário (com milhares de 
julgados sobre o tema na Justiça do Trabalho, incluindo o Tribunal Superior do Trabalho, e 
mesmo o Egrégio Supremo Tribunal Federal). 
 
 9. Assim, a situação especial desse tipo de serviço demanda um tratamento diferenciado 
também nas licitações e contratos. A forma que tem sido feita a seleção – igualando-os com 
os demais - tem sido causa de vários problemas administrativos e sociais. Algumas vezes 
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até mesmo o princípio da continuidade do serviço público tem sido afetado por conta das 
vicissitudes nessa seara contratual. 
 
10. Por conta  disso,  nesses  contratos  com  dedicação  exclusiva  de  mão  de  obra,  é 
recomendável que a Administração se valha de todo o instrumental previsto em lei para 
selecionar a proposta mais vantajosa. E tal instrumental tem um norte muito claro no sentido 
que a Administração procure contratar com empresas que tenham uma boa saúde 
financeira. 
 
11. A principal forma de se aquilatar isso é através da análise dos balanços contábeis, com 
vistas a identificar a capacidade da empresa de arcar com o compromisso assumido de 
forma relativamente independente da Administração Pública. A lei tem o norte muito claro 
de afastar as empresas que se mostram totalmente dependentes da Administração para 
honrar os compromissos. 
 
12. Isso pode ser notado mais claramente no art. 137, §2°, que estabelece expressamente 
a responsabilidade de os contratados arcarem com até 90 dias de execução contratual, 
sem que a Administração implemente sua contrapartida no negócio. Nessa trilha, o artigo 
69 prevê uma série de requisitos, tratados mais à frente, voltados à comprovação dessa 
capacidade financeira, ainda que se valha de termos destinados a colocar limites nessas 
exigências. 
 
13. Ou seja, as exigências podem ser feitas, portanto, dentro de certos limites; quais sejam? 
Os limites do indispensável à garantia do cumprimento das obrigações. 
 
14. A questão, portanto, é saber o que seria indispensável verificar nesses casos sobre a 
saúde financeira da empresa; o que a empresa precisa demonstrar para garantir 
minimamente o cumprimento das obrigações assumidas. 
 
15. Pois bem, então, antes de tudo, é preciso saber quais seriam estas obrigações, para só 
então divisar o que seria necessário comprovar. 
 
16. Nesse sentido, a resposta é fornecida pela própria lei de licitações, e já foi citada acima: 
a empresa contratada por qualquer órgão da Administração Pública Brasileira tem a 
obrigação legal de executar o contrato por até 90 dias, independentemente de pagamento. 
 
17. Isso significa, em termos bastante claros, que se deve perquirir a capacidade de a 
licitante honrar com este compromisso. A dimensão dele é que variará, de acordo com o 
contrato. 
 
18. Fixado este princípio, de que a Administração pode exigir a demonstração da 
capacidade de honrar a execução do contrato por até 90 dias, sem recebimento de 
pagamento algum, resta então traduzi-lo em termos práticos. Nesse passo, o artigo 69 da 
Lei de Licitações dispõe que: 
 
“Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte 
documentação: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE  

 

  

   
 

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 
II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
§ 1º A critério da Administração, poderá ser exigida declaração, assinada por profissional 
habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices econômicos 
previstos no edital. 
§ 2º Para o atendimento do disposto no caput deste artigo, é vedada a exigência de valores 
mínimos de faturamento anterior e de índices de rentabilidade ou lucratividade. 
§ 3º É admitida a exigência da relação dos compromissos assumidos pelo licitante que 
importem em diminuição de sua capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já 
executadas de contratos firmados. 
§ 4º A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e serviços, 
poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo 
equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação. 
§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação 
de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação. 
§ 6º Os documentos referidos no inciso I do caput deste artigo limitar-se-ão ao último 
exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.” 
 
19. Isso significa, em termos bastante claros, que se deve perquirir a capacidade de a 
licitante honrar com este compromisso. A dimensão dele é que variará, de acordo com o 
contrato. 
 
20. Como, evidentemente, a certidão negativa de falência e a garantia de 1% não têm o 
condão de demonstrar a capacidade de execução do contrato, independentemente do 
pagamento por parte da Administração; serão o balanço patrimonial e as demonstrações 
contábeis do último exercício social que poderão revelar tal condição. 
 
21. Assim, a análise de tal documento deve demonstrar que a empresa tem disponibilidade 
de caixa para honrar tais compromissos, ou no mínimo condições de alcançar essa 
condição em curto prazo. No caso dos serviços com mão de obra, em que a demanda por 
recursos é grande devido ao pagamento de salários e encargos, a questão não é a empresa 
deter patrimônio suficiente para fazer frente à magnitude das obrigações assumidas, mas 
sim a capacidade de transformar esse patrimônio em numerário. Em uma palavra: liquidez. 
 
22. Prescreve o art. 69, §5º: 
 
“§ 5º É vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a avaliação 
de situação econômico-financeira suficiente para o cumprimento das obrigações 
decorrentes da licitação.” 
 
23. Ante o estabelecido no referido dispositivo, a exigência dos índices contábeis no 
instrumento convocatório deve ser plenamente justificada na fase interna do processo 
administrativo da licitação, e somente poderão ser exigidos indicadores e valores 
usualmente adotados em procedimentos licitatórios, para a correta avaliação da situação 
econômico-financeira da empresa participante do certame. Tem-se, pois, que os índices 
são aqueles que refletem a saúde financeira de um segmento do mercado. 
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24. Sobre a necessidade de justificativa técnica na fixação do índice de liquidez, o Tribunal 
de Contas do Estado de Minas Gerais já se manifestou, a conferir: 
 
Representação. Justificativa na fixação do índice de liquidez. ―Carlos Pinto Coelho Motta 
enfatiza que ‘a obrigatoriedade de o índice de liquidez ser usual no mercado, e ser motivado 
na fase interna do processo é prevista (...) como garantia da competição saudável e do não 
comprometimento do universo de licitantes’ (In ‘Eficácia nas Licitações e Contratos’, 9. ed. 
Belo Horizonte: Del Rey, 2002, p. 304). Nessa linha é o pensamento do Professor Jessé 
Torres Pereira Júnior: ‘A fixação deste índice [de liquidez] deve ser acompanhada 
obrigatoriamente de justificativa, o que em grande parte irá inibir a fixação de índices altos, 
capazes de afastar interessados (...)’ (Representação n.º 742290. Rel. Conselheiro Simão 
Pedro Toledo. Sessão do dia 28/11/2007). 
 
25. A usualidade dos índices exigidos no certame pode ser aferida através de comparação 
com as fórmulas e os índices contábeis utilizados pelos demais entes, cumprindo registrar 
exemplificativamente as fórmulas e os índices contábeis usualmente utilizados nas 
licitações do Governo Federal, conforme orientação da Secretaria de Logística e Tecnologia 
da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, expressa na Instrução 
Normativa nº 2, de 11/10/2010, cujo instrumento veio a estabelecer novas normas para o 
funcionamento do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, a 
conferir: 
 
Art. 43. Os atos convocatórios devem conter cláusulas que assegurem o cumprimento das 
disposições contidas nesta norma, bem como as descritas nos incisos seguintes, de modo 
a explicitar que: 
 
[...] 
 
V – a comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
resultantes da aplicação das fórmulas: 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

  

SG= 
                        Ativo Total                               ; 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante  

  

LC= 
                     Ativo Circulante                            
                  Passivo Circulante 

 
Parágrafo único. O fornecedor registrado no SICAF terá os índices, referidos no inciso V 
deste artigo calculados, automaticamente, pelo Sistema. 
 
Art. 44. O instrumento convocatório deverá prever, também, que as empresas que 
apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um), em qualquer dos índices referidos no 
inciso V do art. 43 desta norma, quando da habilitação, deverão comprovar, considerados 
os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 
o patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º, do art. 31 da Lei nº 8.666, de 1993, 
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como exigência para sua habilitação, podendo, ainda, ser solicitada prestação de garantia 
na forma do § 1º do art. 56 do referido diploma legal, para fins de contratação. 
 
26. Oportuno esclarecer que o Índice de Endividamento, também conhecido como Índice 
de Endividamento Total ou Índice de Endividamento Geral, representa o quanto a totalidade 
do ativo da empresa é necessário para liquidar sua dívida total, ou, noutras palavras, o 
quanto é a dependência de capital de terceiros na empresa, e pode ser calculado através 
da fórmula: (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo) / Ativo Total. O Índice de 
Endividamento corresponde ao cálculo inverso do Índice de Solvência Geral. 
 
27. A Administração Federal adota, para fins de avaliação da situação econômico-financeira 
da empresa licitante, os índices de Liquidez Corrente – LC, Liquidez Geral – LG e Solvência 
Geral – SG, sendo que, neste último, sua fórmula, também é definida levando-se em conta, 
para efeito de comparação com o Passivo (Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo), o 
Ativo Total. 
 
28. Da mesma forma, seguindo a metodologia adotada pela Administração Federal, a 
Administração Estadual de Minas Gerais, por meio do Decreto nº 44.431, de 29/12/2006, 
instituiu o Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF, conforme previsto no art. 34 da Lei 
nº 8.666/93. O referido Decreto adota, como parâmetros de avaliação, idênticos indicadores 
utilizados pela Administração Federal, quais sejam, Liquidez Corrente, Liquidez Geral e 
Solvência Geral, cujos elementos integrantes de cada fórmula, também são idênticos, a 
conferir: 
 
Art. 8º. O cadastramento do fornecedor será feito mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
 
[...] 
 
§ 4º. O fornecedor cadastrado no CAGEF terá sua situação financeira avaliada com base 
nas fórmulas contidas no Anexo II deste Decreto. 
 
ANEXO II 
 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo ; 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

SG= 
                       Ativo Total                               ; 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

  

LC= 
                    Ativo Circulante                          . 
                 Passivo Circulante 

 
28. Posteriormente, a Administração Estadual de Minas Gerais revogou o mencionado 
Decreto n.º 44.431/2006, editando em sua substituição o Decreto de n.º 45.902, de 
27/01/2012. Apesar de revogado o Decreto anterior, que regulamentava o CAGEF, no 
instrumento normativo em vigor (Decreto n.º 45.902/2012 – art. 16, § 1.º) foram mantidos 
os mesmos índices contábeis, na forma anteriormente prevista, para efeito de avaliação da 
situação financeira das empresas interessadas. 
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29. Por conseguinte, verifica-se que a conceituação dos indicadores e respectivas fórmulas 
estabelecidas pela Administração Estadual de Minas Gerais, para se avaliar a situação 
financeira das empresas licitantes, são idênticas àquelas adotadas pela Administração 
Federal.  
 
30. Diante do exposto, os índices utilizados no certame encontram-se em conformidade 
com os índices usualmente adotados no âmbito da Administração Federal e Estadual de 
Minas Gerais, o que atende plenamente às determinações contidas no § 5.º do art. 69 da 
Lei Geral de Licitações, para a correta avaliação da situação econômico-financeira das 
empresas interessadas. 
 
31. Ainda sobre as fórmulas mais usadas em editais para aferir a boa situação financeira 
da empresa licitante, destaca-se o artigo “Índice de Liquidez ou de Endividamento para fins 
de Análise do Balanço1: 
 
As fórmulas mais usadas em editais para aferir a boa situação financeira da licitante são: 
 

Liquidez Geral = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo 

  

Solvência Geral = 
                       Ativo Total                                
Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo  

  

Endividamento 
Total = 

Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo                             
                       Ativo Total 

 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL – ILG 
 

ILG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo 

 
Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa possui em disponibilidades, bens e 
direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com 
vencimento neste mesmo período. 
 
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE – ILC 
 

ILC=  Ativo Circulante    

 
1  Disponível em: http://www.portaldelicitacao.com.br/questoes-sobre-licitacoes/edital/239-indices-de-liquidez-ou-
endividamento-para-fins-de-analise-do-balanco.html. A pesquisa contou com a colaboração de Ariosto Mila Peixoto, 
advogado especializado em licitações públicas e contratos. 
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Passivo Circulante 
 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, 
bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dívidas de curto 
prazo. 
 
ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL – ISG 
 

ISG = 
                       Ativo Total                                
Passivo Circulante + Exigível a Longo 
Prazo  

 
O índice de Solvência Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, 
também os permanentes. 
 
Para os três índices colacionados (ILG, ILC e ISG), o resultado "> 1" é indispensável à 
comprovação da boa situação financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 
1,30; 1,50; etc), melhor será a condição da empresa.  
 
ÍNDICES CONTÁBEIS – Situação – ILC, ILG e ISG 
 
• < (menor) que 1,00: Deficitária 
• 1,00 a 1,35: Equilibrada 
• (maior) que 1,35: Satisfatória  
 
Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos índices que retratam situação 
financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de competidores: 
 
• ILG: maior ou igual a 1,00; e 
• ISG: maior ou igual a 1,00. 
 
Portanto, o atendimento aos índices estabelecidos no Edital, demonstrará uma situação 
EQUILIBRADA da licitante. Caso contrário, o desatendimento dos índices revelará uma 
situação DEFICITÁRIA da empresa, colocando em risco a execução do contrato. 
 
Ante o exposto, a exigência do Edital nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o 
disposto no art. 37, XXI, da Constituição Federal, uma vez que a contratação de empresas 
em situação EQUILIBRADA é o mínimo que o SESI deve cercar-se para assegurar o 
integral cumprimento do contrato. Ademais, os índices escolhidos foram democráticos, na 
medida em que estabelecem um ‘mínimo’ de segurança na contratação. Destarte, não 
prosperam os argumentos da Impugnante de que os índices teriam sido discrepantes em 
relação ao objeto licitado. 
 
Ademais, a BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA exigida no artigo 31 não deixa margem a 
permitir índices que refletem situação financeira deficitária, como é o caso do presente 
edital. 
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32. Importante destacar que o Índice de Endividamento Geral (EG), previsto no edital em 
comento, em substituição ao Índice de Solvência Geral (SG), é comumente utilizado em 
editais de licitações, sendo sua fórmula definida, agregando os seguintes elementos: 
 

Índice de Endividamento Geral 
(EG) = 

(Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo)                             
                       Ativo Total 

 
33. A fórmula que corresponde ao Grau de Endividamento (GE) tem em seu numerador, 
como elementos componentes, o Passivo Circulante e o Exigível a Longo Prazo e, em seu 
denominador, o Ativo Total, o que compreende o somatório dos valores de todos os bens 
e direitos da empresa submetida à avaliação, para efeito de comparação com o Passivo. 
Logo, vale reiterar, o EG nada mais é do que a inversão da fórmula correspondente ao SG, 
ou seja, os elementos submetidos à avaliação para efeito de comparação, tanto do Ativo 
quanto do Passivo, são os mesmos, o que, portanto, não invalida a aceitação do Índice de 
Endividamento Geral, como usualmente adotado. 
 
34. Como em matemática, quando se estabelece a comparação entre dois números 
naturais ou duas grandezas comensuráveis, esta operação é denominada de razão, assim, 
ao inverter as posições de numerador e denominador, a razão também se inverte. Dessa 
forma, exemplificativamente, pode se concluir com absoluta precisão que o Índice de 
Solvência Geral (SG) igual a 1,25 (um vírgula vinte e cinco), equivale exatamente ao Índice 
de Endividamento Geral (EG) igual a 0,8 (zero vírgula oito). 
 
35. Verificada a usualidade das fórmulas, cabe analisar a adequação dos valores 
estabelecidos quanto aos índices. 
 
36. Conforme observado pelo Tribunal Pleno do TCU no julgamento do Recurso Ordinário 
nº 808.260, há decisões jurisprudenciais admitindo como correta a adoção, por parte da 
Administração Pública, de índices de liquidez corrente e liquidez geral entre 1,0 e 1,5 e de 
índice de endividamento de 0,75 para avaliação da real situação financeira das empresas. 
 
37. Como já foi decidido pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 
 
O ponto fulcral de discussão nos autos recai sobre a infringência do art. 31, § 5º, da Lei 
8.666/93, uma vez que o edital exigiu índices para comprovação da qualificação econômico-
financeira da empresa — de liquidez igual ou superior a 2,50 e de endividamento superior 
a 0,75%, configurando-se abusivos e coibidores da livre participação no pleito. 
 
[...] 
 
A jurisprudência desta Corte sobre o tema é pacífica e condena quocientes de 1,5 para 
cima, a exemplo do decidido nos autos dos TCs 514/003/96, 517/003/96, 37211/026/96, 
13571/026/98, 21649/026/98, 13677/026/98, entre outros. (TC 031546/026/99, julg. 
13/08/2002, publicada no DOE em 27/08/2002 — Relator: Cons. Edgard Camargo 
Rodrigues). 
 
38. Em precedente mais recente, proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais na data de 02 de abril de 2019 (Denúncia nº 951616), assim constou do voto do 
Conselheiro Relator Hamilton Coelho: 
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Quanto ao Índice de Endividamento (IE), existem decisões indicando como adequada a 
fixação entre 0,8 a 1,0, para avaliação da real situação financeira das empresas, a exemplo 
do Acórdão n.º 2299/2011 – Plenário, do Tribunal de Contas da União, de relatoria do 
Ministro Augusto Sherman: 
 
No tocante aos índices de liquidez geral – LG e liquidez corrente LC, o normal é a exigência 
entre 1,0 a 1,5, e o grau de endividamento – GE entorno de 0,8 a 1,0. Assim, a fixação dos 
índices – maior ou igual a 5,00 e um grau de endividamento – GE menor ou igual 0,16, 
como valor limite teve a finalidade de restringir a participação no certame daquelas 
empresas que apresentassem a razão entre seu ativo e passivo circulante igual ou superior 
àquele índice, ou seja, que apresentassem a saúde financeira tal que para cada real 
atinente a dívidas de curto prazo assumidas deveria haver cinco reais em disponibilidade 
em seu caixa. A exigência de índices contábeis diversos dos usuais, sem a devida 
fundamentação em estudo aprofundado e específico que demonstre sua necessidade e 
adequação com relação ao objeto da licitação, afronta o § 5º do art. 31 da Lei 8.666/1993, 
(Acórdãos 2495/2010-TCU-Plenário, 170/2007-TCU-Plenário e 291/2007-TCU-Plenário). 
 
39. Ainda acerca do tema, oportuno colacionar mais o seguinte aresto do Tribunal de 
Contas da União: 
 
2380 - Contratação pública – Licitação – Habilitação – Econômico-financeira – Exigência 
de índices não usualmente utilizados – Ilegalidade – TCU O TCU considerou irregular a 
exigência de índices de liquidez geral, de liquidez corrente e de grau de endividamento não 
usualmente utilizados para a avaliação da situação financeira. Para o órgão jurisdicionado, 
as exigências visavam a garantir o cumprimento das obrigações pela empresa contratada, 
em razão da complexidade da obra. Entretanto, para o relator, os índices fixados pelo órgão 
jurisdicionado tiveram a finalidade de restringir a participação no certame de outras 
empresas. Ainda, ressaltou que “no âmbito do Governo Federal, a Instrução Normativa 
MARE 5/1995, a qual estabeleceu os procedimentos destinados à implantação e 
operacionalização do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, 
definiu que a comprovação de boa situação financeira de empresa oriunda de localidade 
onde o SICAF não tenha sido implantado, será baseada na obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC). As empresas que apresentem 
resultado igual ou menor do que 1,0, em qualquer dos índices referidos, deverão apresentar 
outras comprovações e garantias. Observa-se, assim, um parâmetro para a definição dos 
índices, o qual está bem aquém do exigido no presente caso, maior ou igual a 5 (cinco). Do 
mesmo modo, o grau de endividamento, menor ou igual a 0,16, está distante do índice 
usualmente adotado, que varia de 0,8 a 1,0. Além disso, em qualquer caso, é obrigatório 
justificar, no processo licitatório, os índices contábeis e valores utilizados, o que não foi 
realizado”. (TCU, Acórdão nº 2.299/2011, Plenário, Rel. Min. Subst. Augusto Sherman 
Cavalcanti, DOU de 02.09.2011) 
 
40. Diante do exposto, justificadas as exigências de qualificação econômico-financeira, 
evidenciando-se a compatibilidade dos índices contábeis, fórmulas e valores com os 
paradigmas adotados pela jurisprudência como usualmente adotados no mercado, e, por 
conseguinte, sua razoabilidade e estrita consonância legal. 

 


